
Vereador MAURI NUNES
Vereador ALÉCIO BLOSS
Vereador LUIZ CARLOS SCHENLRTE
Vereador LEANDRO LARSSEN

~'"~-s,t;

li.i.1I: ~

,I.,
II

Ali

CAMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO - RS
REélMENTOINTERNO

il H

RESOLUÇAO N° 06/12U2000
ir
II
il
II

!I

1

1

l H

COMPOSIÇAO DA MESA DIRETORA
r
I

P I'd tresl en e :
Vicé-Presidente:

.1

1° Secretário:
.'1

2° Secretário:
.1 H A

COIVIPOSIÇAO DA CAMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
I

PDT
ARMANDO AGUIAR
EDGAR PEDROSO
JUÂREZ KAISER
ITol LUCIANO
TEG>REICHERT

I.

REelLDO DE OLIVEIRA
SO~I M. DA SILVA

I

I
PPB
DA~WIN KREMER
MAURI UNES
LUGINDO AMARAL

I
I

PMDB
AB~ELlNO RODRIGUES
GE~SON PETEFFI
LUIZ CARLOS SHENLRTE

I
I
i.

PTJ
ALEcro BLOSS

I

1



,.1
HÉLIo PACHECO
IRÔVAN COUTO

'11
PTS
CARLOS FINCK

I
PSlDB
JO,*"O MARCOS DA SILVA OLIVEIRA
LAljRINDO MENDES

"

PSi~
LEANDRO LARSSEN

II

INDiEPENDENTE

GILSON THOEN
,I

PA~TICIPARAM AINDA DO PROCESSO DO REGIMENTO INTERNO OS VEREADORES KAO
SPINDLER E RENAN SCHAURICH

"il
il
I

, :'11
INDICE

II
TfTULO I
Da ebâmara Municipal
CARfTULO I
Dasl Disposições Preliminares .
CA~fTULO 11
Da' Sede .
CAp'fTULO III
Da,'I~nstalação da Legislatura .
CA~fTULO IV
Dos Vereadores .

Seção I.. ,
Dp Exercício do Mandato .

Seç~o 11
Da F?erdado Mandato .
CAPfTULOV
Dosl~íderes .
CAI?ITULOVI
Dos;[serviços Administrativos da Câmara .

• ,I

TITULO 11
Dos::9rgãos da Câmara
CA~ITULO I

,I

2

8

9

9

10

10

11

12

13

13

14

15



'----

I
Da Mesa .
seÇ,ão I
Da Eleição da Mesa .
Se~o 11

.f A MDa Competencia da esa .
Seção 111
Dó' Presidente .
Seção IV
Do :Vice-Presidente .
Seção V
Dosf Secretários ..~.
CA~ITUl~ 11
Das Comissões .
Se~ol
D .ID' . H G .as ISposlçoes erals .
SeÇão 11
D JC . H P tas omlssoes ermanen es .
Su~seção I

'I
!

I!I
1I

Da Comissão de Justiça e Redação .
Su~seção II
Da.Comissão de Finanças, Orçamento, Economia e Planejamento .
sublseção 111
Da Comissão de Obras e Serviços Públicos .
suq~eção IV
Da Comissão de Educação e Cultura .
Su~seção V
Da"Çomissão de Direitos Humanos, Segurança Social e Defesa
do €onsumidor .
Su~seção VI

"I
Da, Comissão de Saúde .
su~seção VII
DaiComissão de Meio Ambiente .
Seção 111
Das! Comissões Especiais .
SeÇão IV
Das! Comissões de Inquérito .
SeÇão V
Das: Comissões de Representação .
Seção VI
Da Comissão Representativa .
CA~íTUlO III
Do"l;'lenário .

I
I

TíT~lO 111
Das! Proposições .

-'i CAPíTULO I
'I;~l.' Das Disposições Preliminares .

CAP,ITU.lO 11
Dos/Projetos em Geral ................................................................................•..............
CA~íTUlO 111 .
Das Indicações e Pedidos de Providências .

I

3

24

24

25

25

25

26

26

26

27

28

28

29

29

29

31

33

33

34

16



I,
CAPITULO IV
DaS Moções .
CA'píTULOV
DO$ Requerimentos .
CAPíTULO VI
Do#, ~ubstitutivos e das Emendas .
CAPITULO VII
Do~ Pareceres e Recursos .

:ilf

'Iill
TíTULO IV..Il _

Das Sessoes .
CAp.íTULO I
D "D' . - P I' .as ISposlçoes re Imlnares .
CA~íTULO 11
Da~ Sessões Ordinárias .
SeÇfío I
Do Expediente .
Se~~o 11
Da Ordem do Dia .

$eçãolll
[Do Espaço Destinado ao Uso da Palavra .

CA~íTUL? 111 . ,.
Dasi.~essoes Extraordrnanas .
CA'~ITULO IV
Das, Sessões Secretas .
CA~íTUL?V
Das' Sessoes Solenes .
CA*íTUL? VI . , .
Das' Sessoes Comunrtanas .
CA~íTULO VII
Das:Atas .

.~
TíTllJLO V
DOS!Debates e Deliberações .
CA~íTULO I ,
Do lUSOda Palavra CAPITULO 11
Das~Discussões .
CA~íTULO 111
Das Votações .
CA~íTULO IV
Da Redação Final, da Sanção, do Veto e da Promulgação .

"

TíTWLOVI
Do, eontrole Financeiro .
CA~íTULO I
Do. Orçamento Anual .
CA~íTULO 11
Da Tomada de Contas .

'I

4

37
40

40

41

42

43

43

44

45

45
45

47

49

51

52
52
52

53



I
"'L
11"

"

TITfuLO VII
D jrD' ,- G 'a$I', Isposlçoes erals .
CARITULO IDa~1!ndicações Sujeitas à Aprovação da Câmara .
CARITULO li
Dasl!nformações e da Convocação dos Secretários .
CA~ITULO 11I
Da:l:nterpretação e da Reforma do Regimento .

,I,

CAfflTULO IV
Da,Convocação Extraordinária da Câmara .,,1

Tlt~LO VIII
Disposições Finais .

,!II
i
I

111

I

I
I

:1
11

1

",

1 _

RESOLUÇAO N° 06/12U2000
I

I~ I

Di~põesobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Novo Hamburgo.
"I ..

5

54

54

55

55



'I
Ij

II

I •
MAVRI NUNES, PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, faço saber que
esta aprovou e eu promulgo a seguinte

.1 N

~~~OLUÇAO
,r
•,I

TITULO I

DAlÂMARA MUNICIPAL
,.[

,Capítulo I
'I

DAS DISPOSiÇÕES PRELIMINARES
14 ~ ~

,il

Ar(~r1°. A Câmara Municipal é o Poder Legislativo do Município e compõe-se de Vereadores
eleitos de acordo com a legislação vigente.

'it
Art:I:2°. A Câmara tem funções legislativas, atribuições para fiscalizar e assessorar o Executivo e
competência para organizar e dirigir os seus serviços internos.
~ 1tl A função legislativa consiste em deliberar sobre projetos de lei relativos a todas as matérias
legiSláveis de competência municipal, decretando as leis cujos projetos tenham sido regularmente
aprovados pela Câmara.
~ 2~1A função de fiscalização e controle de caráter político-administrativo se exerce sobre o
Prefeito, Secretários Municipais, titulares de órgãos equivalentes e Vereadores.
~ 3°; A função de assessoramento consiste em sugerir medidas de interesse público ao Executivo,
mediante indicações e pedidos de providências.
~ 4ói A função administrativa é restrita a sua organização interna, à regulamentação de seu
funCionalismo e à estrutura e direção de seus serviços auxiliares.

I

~ 5~1A Câmara exercerá suas funções com independência e harmonia, em relação ao Executivo,
deliberando sobre todas as matérias de sua competência, na forma da lei e deste Regimento.

I

!:~~
I :~

'.1,

i ,~

Capítulo 11
Ir

DA SEDE
,I

Art'~1!3°.A Câmara Municipal tem sua sede na Rua Almirante Barroso, 261, em Novo Hamburgo,
Riol~rande do Sul.
~ 1,~1Reputam-se nulas a~ s~ssões da C~~ara realizadas fora de sua sede, com exceção das
seSSões solenes, comumtánas ou espeCIaiS.
~ 2~; Comprovada a impossibilidade de acesso ao recinto da Câmara, ou outro motivo que impeça
a sua utilização, as sessões poderão ser realizadas em recinto diverso, designado pelo
competente Juiz de Direito, no auto de verificação da ocorrência, a requerimento do Presidente.
~ 3~1Na sede da Câmara não se realizarão atos estranhos as suas funções, sem prévia
aut6rização da Mesa, cabendo recurso ao Plenário, se denegado.

'I

I

Cap:ítulo 111
'I

;1
I

6

',I'
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,I

DA!\NSTALAÇÃO DA LEGISLATURA

Art~J4°. No dia 1° de janeiro, às 16 h (dezesseis horas), terá início a Sessão Solene de Instalação
daUegislatura, de conformidade com a Lei Orgânica.
~ 11 Antes da Câmara dar a posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, os mesmos serão conduzidos ao
plenário por uma Comissão de 4 (quatro) Vereadores de Partidos diferentes, se for o caso,
designada pelo Presidente dos trabalhos.

"'11

~ 2°, Ao serem introduzidos no plenário, o Prefeito e o Vice-Prefeito, tomarão assento à direita do
Presidente, após lhe fazerem a apresentação de seus diplomas e a entrega das declarações de
benS, dando-se-Ihes, de imediato, a respectiva posse, nos termos da Lei Orgânica.

Art.iso. O Vereador diplomado, que não tomar posse na data estabelecida em Lei, tem o prazo de
60 ',(I sessenta) dias para fazê-lo. Se não o fizer, salvo motivo legítimo, reconhecido pela Câmara
Municipal, sua ausência será considerada como renúncia tácita ao mandato, o qual será declarado
extihto pelo Presidente.

I

Parágrafo único - O Vereador que tomar posse em ocasião posterior, e o Suplente que assumir
pel'~ primeira vez, prestarão, previamente, o compromisso legal.1 .

!11

!
Ca~ítulo IV

I :~

DOS VEREADORES

se~ol

DOJEXERCíCIO DO MANDATO

I
Art"16°. Compete ao Vereador:
I - participar das discussões e deliberações do Plenário;
II-,~otar na eleição da Mesa, das Comissões Técnicas Permanentes e da Comissão
Re~resentativa;
11I':'bpresentar proposições que visem o interesse coletivo;
IV ,t1lconcorrer aos cargos da Mesa e das Comissões;
V -,usar da palavra em defesa ou em oposição às proposições apresentadas à deliberação do
PI~1áriO, nos termos deste Regimento.

Art,:j7°. São obrigações e deveres do Vereador:
I - 9,esincompatibilizar-se, quando for o caso, e apresentar declaração de bens na forma do
parágrafo único, deste artigo, no ato da posse;
11-exercer as atribuições enumeradas no artigo anterior;
111.;\bomparecer às sessões no horário pré-fixado, decentemente trajado;
IV :,Icumprir os deveres do cargo para o qual foi eleito ou designado;
V -votar as proposições submetidas à deliberação da Câmara, salvo quando ele próprio ou
paré.nte consangüíneo, ou afim, até o segundo grau, inclusive, tiver interesse manifesto na
delij:>eração, sob pena de nulidade da votação quando seu voto for decisivo;
VI ~Iobedecer as normas regimentais, quanto ao uso da palavra.

I
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'f
1!:I

m
pa~ágrafO único - As declarações de bens dos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito, serão
imediatamente lacradas em envelope pelo Presidente, vedada sua divulgação, que será guardado"~em'Cofre da Câmara Municipal, podendo ser aberto somente mediante requerimento,I

fun~amentado, subscrito pela maioria dos membros da Câmara, e aprovado pelo Plenário.

Art:~18°.Os Vereadores que não comparecerem à Sessão Solene de Instalação da Legislatura, e
os$uplentes convocados, serão empossados pelo Presidente da Câmara no Expediente da
priQ)eira sessão em que comparecerem, após a apresentação do respectivo diploma e entrega da
declaração de bens, respeitado o disposto na Lei Orgânica.
~t~-A recusa do Vereador ou Suplente em tomar posse no prazo legal importa em renúncia tácita
ao ij"ndato, devendo o Presidente declarar extinto o mandato e convocar o Suplente.

1l~1

::1
1

'I

~ 2,t Ve~ficadas ~s cond~ções de existênci~ de vaga de Vereador, e cumpridas Nasformalidades
legpls, nao podera o PreSidente negar posse ao Suplente, sob nenhuma alegaçao, salvo os casos
de Vedação legal.

Art. 190. O Vereador poderá licenciar-se, mediante requerimento dirigido à Presidência:
I - Piormotivo de doença devidamente comprovada;
11 -para tratar de interesses particulares, por prazo determinado, não podendo reassumir o
ma~dato antes do término da licença;
111 ~,lbVereadora gestante ou adotante poderá licenciar-se, por 120 (cento e vinte) dias, sem
prej~ízo da remuneração;
IV ~Ilemoutras situações decorrentes de autorização constitucional ou legal de grau superior;
~ tOI- Dar-se-á a convocação do Suplente nos casos de vaga, de licença ou de impedimento do
Vereador;

"~ 2°1_ A aprovação dos pedidos de licença dar-se-á no Expediente das sessões, sem discussão, e
terá,preferência sobre qualquer matéria.
~ 3

11

1
_ O Vereador regularmente licenciado perderá, durante o prazo de licença, todas as eventuais

vantagens pecuniárias inerentes ao mandato, salvo hipóteses previstas na Lei Orgânica.
~ 4~ - O Suplente de Vereador, para licenciar-se, necessita antes assumir e estar em exercício de
mandato.
~ 5°1_ Durante o recesso parlamentar, não haverá convocação de Suplente de Vereador.
~ q~1- Será convocado o Suplente quando o Presidente exercer, por qualquer prazo, o cargo de
Prefeito, exceto no recesso.

:,1
Seção 11

I
DA ~ERDA DO MANDATO

I,
Art

1
!'110. As vagas na Câmara dar-se-ão por extinção ou cassação do mandato, nos termos da Lei

Orgânica.

Art;.111. O processo de cassação de mandato de Vereador, assim como de Prefeito e Vice-
Pre~eito, nos casos de infração político-administrativa, obedecerá o rito previsto na Lei Orgânica,
m~1iante aprovação de 2/3 ( dois terços) dos membros da Câmara.

:If
I
I

,,;~

'l
I

I
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Art.ll12. A renúncia de Vereador far-se-á por ofício dirigido à Câmara, reputando-se aceita,
independentemente de votação, desde que seja lido em sessão pública e conste em ata.

"

Cap!tulo V
,;

DOS LíDERES

Art.i!13. Líder é o Vereador escolhido, pela respectiva representação partidária com assento na
Câ~ara, para expressar, em nome dela, o seu ponto de vista sobre assunto em debate.
~ 111- Haverá um 1° e um 2° Vice-Líder para cada representação partidária, os quais substituirão o
respectivo Líder pela ordem de eleição, na ausência ou impedimento ou por designação deste.
~ 2':; - Haverá um Líder do Governo, indicado pelo Executivo Municipal.
~ 3~j- As bancadas comunicarão à Mesa os nomes de seus Líderes e Vice-Líderes.

Art.
11
14. Aos líderes de Bancada compete:

I - indicar os vereadores de sua representação para integrarem comissões, ouvida a respectiva
I

bancada;
11 - discutir projetos e encaminhá-los à votação, pelo prazo regimental, e emendar proposições em
qua'lquer fase de discussão:
111 - 'usar da palavra em comunicação urgente;
IV ."'fexercer outras atribuições constantes deste Regimento.
Parágrafo único - Ao Líder do Governo também será permitido usar da palavra para comunicação

;1
urgente.

1

Art. 115. As comunicações urgentes de Líder poderão ser feitas no momento da Sessão, sendo
conçedida a palavra a cada Líder, para esse efeito, apenas uma vez por sessão, exceto na Ordem
do [Dia.-,
~ 1°1_A comunicação a que se refere o artigo é prerrogativa do Líder, o qual poderá, porém,
cientificando previamente o Presidente da Câmara, delegar expressamente a um dos integrantes
de Sua bancada a incumbência de fazê-Ia.,
~ 2°1_A prerrogativa do Líder do Governo é exclusiva, sendo-lhe vedado delegar o uso da palavra
para outro Vereador. _

I

~f
~ 3°1-As comunicações de líder só poderão ser requeridas após todos os vereadores terem sido
chamados para fazer uso da palavra no Expediente, exceto quando o Vereador que for utilizá-Ia já
estiver ocupando a tribuna, podendo, neste caso, acrescentar ao seu tempo regimental, o espaço
destinado à liderança da bancada.

I
Capítulo VI

I

9
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I A

DOS SERViÇOS ADMINISTRATIVOS DA CAMARA

Art~1116.Os serviços administrativos da Câmara serão executados por sua Secretaria e reger~Se-ão
pelb Regulamento expedido pela Mesa.

11

Art.i[17. A nomeação, exoneração, demissão e demais atos de administração do funcionalismo da
Câmara compete ao Presidente, de conformidade com a legislação em vigor e o Estatuto dos
Fun'cionários Públicos Municipais.q .

i:
Art~:I18. Observado o disposto na Lei Orgânica, a criação e a extinção dos cargos da Secretaria
daÇâmara , bem como a fixação e alteração de seus vencimentos, dependerão de projeto de
exclusiva iniciativa da Mesa do Legislativo Municipal.

Art.i119. A .~orrespondência oficial da Câmara se processará por sua Secretaria, sob
responsabilidade da Mesa.

,[
T' IItulo 11

DO~ ÓRGÃOS DA CÂMARA

ca~ítulo I

'I
DA MESA

'[
Art. 120.A Mesa é o órgão diretivo dos trabalhos da Câmara e será constituída por um Presidente,
um Vice-Presidente e dois Secretários.
~ 1'- Ausente um dos Secretários, o Presidente convidará qualquer Vereador para assumir a
val:J'~.
~ 2°1_Na hora determinada para o início da Sessão, verificada a ausência dos membros da Mesa,
assumirá a Presidência o Vereador mais votado, dentre os presentes, que escolherá, para
Secretários, dois vereadores de partidos diferentes, quando for o caso.

"~ 3~r- A Mesa, assim composta, dirigirá normalmente os trabalhos, até o comparecimento de
qualquer de seus membros efetivos.

I
I

il
il
:1

Art:J~21. As funções de membros da Mesa cessarão:
pela posse da Mesa eleita para o novo período legislativo;
pel6 término do mandato;

,I

pela renúncia apresentada por escrito à Câmara, reputando-se aceita, independentemente de
vot~ção, desde que seja lido o ofício em sessão pública e conste da respectiva ata;
pela destituição;
pela morte;
pelos demais casos de extinção ou perda de mandato previstos em lei.

l/f
Art:122. Os membros da Mesa podem ser destituídos e afastados, por irregularidades apuradas por
Coh1issões de Inquérito.
~ 1~i-Se o membro da Mesa, sobre o qual recair a suspeita de irregularidade for o Presidente ou
estiver no exercício da Presidência, deverá este declarar-se suspeito para nomear os membros da
Comissão a que se refere o artigo, devendo seu substituto legal proceder tal nomeação.
~ 2~;- Se a suspeita recair sobre todos os membros da Mesa, caberá ao Plenário decidir sobre a
corri posição da Comissão de Inquérito, mediante a aprovação de uma lista quíntupla, apresentada
em ~onjunto pelos Líderes de Bancada, após consulta a estas.

ir
10
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I
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i

~ 3' - A destituição dos membros da Mesa, em conjunto ou isoladamente, dependerá de projeto de
resolução proposto por maioria dos membros da Câmara, assegurado o direito de defesa. A
apr9vação do projeto de resolução dependerá do voto favorável de 2/3 ( dois terços) dos membros
da Câmara.

se~o I
I N

DA,ELEIÇAO DA MESA,r
Arf~:23. Respeitado o disposto na Lei Orgânica, a eleição dos membros da Mesa far-se-á por
votação secreta, observadas as seguintes normas:
a Pqesença da maioria absoluta dos vereadores;
em~rego de cédula única impressa e padronizada;
colócação da cédula na urna, à vista do Plenário;
esc'rutínio dos votos e proclamação do resultado;
obt~nção de maioria absoluta de votos em primeiro escrutínio;
realização de segundo escrutínio entre os dois candidatos mais votados, quando, no primeiro,
nenhum deles tiver alcançado maioria absoluta;
maibria simples no segundo escrutínio;
eSCOlhade candidato mais votado no caso de empate.

!

I
I

I
I

"li

\
,I

~ 1~- O Presidente convidará um Vereador de cada Bancada, para proceder à apuração.
~ 2~1-A posse dos eleitos será imediata à promulgação do resultado pelo Presidente da Sessão.

'I
Art.iI24. Vagando-se qualquer cargo da Mesa será realizada eleição para seu preenchimento, no
Expediente da primeira sessão seguinte à verificação da vaga.
Parágrafo único - Em caso de renúncia total da Mesa, proceder-se-á a eleição dos membros da
nov'á, na Sessão imediata àquela em que se deu a renúncia, sob a Presidência do Vereador mais

"votâdo dentre os presentes.
II

Art.I,25. O Presidente da Mesa não poderá fazer parte das Comissões Permanentes.
II

Art.I;26. A Mesa e os Líderes reunir-se-ão, pelo menos uma vez por semana, a fim de deliberar
sob're a Ordem do Dia das sessões seguintes e sobre todos os assuntos da Câmara, merecedores
de exame.

I'I
Seção 11

DAboMPETÊNCIA DA MESA

Art::f27. Compete à Mesa, além de outras atribuições estabelecidas na Lei Orgânica:
a) ai administração da Câmara Municipal;
propor, privativamente, a criação dos cargos necessários à Secretaria do Poder Legislativo, a
fixaÇão ou alteração dos respectivos estipêndios, obedecido o princípio da paridade;
elaborar o regulamento dos serviços da Secretaria da Câmara;
apresentar à Câmara, relatório dos trabalhos realizados, com as sugestões que entender

"lj

convenientes;
tom'ár todas as providências necessárias à regularidade dos trabalhos legislativos;
dirigir os trabalhos e os serviços da Câmara durante as Sessões;

I
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propor créditos e verbas necessárias ao funcionamento da Câmara e seus serviços;
orgânizar a Ordem do Dia, com antecedência mínima de 48 ( quarenta e oito) horas, em reunião
que.lsejam convidados os Líderes de Bancadas e o Líder do Governo;
dirigir a polícia interna do edifício da Câmara;
exercer as demais atribuições previstas neste Regimento.
~ 1~- O policiamento da Câmara compete, privativamente, à Mesa, sem intervenção de qualquer
out~o poder, sob a direção do Presidente, que pOderá requisitar elementos de corporações civis ou
militares para manter a ordem interna.

I
!
1
11

~ 2~ - Se, no recinto da Câmara, for cometida qualquer infração penal, a Mesa fará a prisão em
flagrante, apresentando o infrator à autoridade competente, para lavratura do auto e instauração do
prodesso-crime correspondente. Se não houver flagrante, o Presidente deverá comunicar o fato à
aut6ridade policial competente, para instauração de inquérito.

Art. 128. Compete à Mesa elaborar e encaminhar, até 10 de agosto de cada ano, a proposta
orçamentária, a ser incluída na proposta orçamentária do Município, bem como enviar ao Prefeito,
até h dia 10 de março, as contas do exercício anterior.

'I
I

I
Se~o 111

,'I
DO 'IPRESIDENTE

i
Art0i!29. O Presidente é o representante legal da Câmara nas suas relações externas e internas,
além das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica.
I - diuanto às atividades legislativas:
cientificar os vereadores da convocação de Sessões Extraordinárias;
det~rminar, por requerimento do autor, a retirada de proposição que tenha parecer contrário de
CoW1issãocompetente;
não:laceitar substitutivo ou emenda que não sejam pertinentes à proposição inicial;
declarar prejudicados os projetos, em face da aprovação de outro, com o mesmo objetivo;
nomear os membros das Comissões Especiais e de Inquérito criadas pela Câmara, bem como das
COrhissões de representação, ouvidos os Líderes de Bancadas;
con~ocar os Suplentes, na forma deste Regimento;
desIgnar a hora do início das sessões extraordinárias, após entendimento com os Líderes de
Banpada;
11 -~~uanto às Sessões:
convocar, presidir, abrir, suspender e encerrar as sessões, observando e fazendo observar as
norlhas legais vigentes e as disposições do presente Regimento Interno;
determinar ao Secretário competente a leitura da Ata e das comunicações que sejam de interesse
da êâmara;
determinar, de ofício ou a requerimento de Vereador, em qualquer fase dos trabalhos, a verificação
de presença;
declarar a hora destinada ao Expediente ou à Ordem do Dia e os prazos facultados aos oradores;
anu'hciar a Ordem do Dia e submeter à discussão e votação a matéria dela constante e declarar o
resultado das votações;
conCeder ou negar a palavra aos vereadores, nos termos deste Regimento;

'1
'I
'i
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,nt~Lmper o orador que falar sem o respe~o devido ã CAmara ou a qualquer de seus membros,
adv'~rtindo-o, e , em caso de insistência, cassando-lhe a palavra, podendo, ainda, suspender a
sessão, quando não atendido e as circunstâncias o exigirem;

,I

avi$ar, através de sinal sonoro, com antecedência de, pelo menos, um minuto, quando o orador
esti~er prestes a findar o tempo regimental;
cha~ar a atenção do orador, quando se esgotar o tempo a que tem direito;
desligar os microfones, sob pena de destituição do cargo de Presidente, sempre que o orador
ultr~passar em um minuto o tempo regimental;
determinar ao 10 Secretário a anotação do decidido pelo Plenário, no processo competente;
maater a ordem no recinto da Câmara, advertir os presentes, mandar evacuar o recinto, em casos
extremos podendo solicitar a força necessária para estes fins;
detérminar, na primeira sessão, após sua entrada na Câmara, a leitura das mensagens sob o
regi,ine de urgência;
resôlver sobre os requerimentos que, por este Regimento, forem de sua alçada;
reSblver, qualquer questão de ordem, admitido recurso ao Plenário.
111 ~'buanto à administração da Câmara Municipal:
pro~er a vacância dos cargos e demais atos de efeitos individuais, relativos aos funcionários da
Secretaria da Câmara;
superintender os serviços de Secretaria da Câmara e expedir os atos competentes, relativos aos
ass~ntos de caráter financeiro do legislativo;
mandar afixar, trimestralmente, nas dependências da Câmara, os balancetes relativos às verbas
recébidas e às despesas dos 3 ( três) meses anteriores;
mandar proceder às licitações para compras, obras e serviços da Câmara, de acordo com a
legiSlação federal pertinente;
rubricar os livros destinados aos serviços da Câmara e de sua Secretaria;
apr~sentar o plano de aplicação das verbas do exercício vigente aos Membros da Mesa Diretora e
Líderes de Bancada, decidindo com os mesmos a necessidade de encaminhar ou não os projetos

11 •
à votação em Plenáno.
IV -;~Quanto às relações externas da Câmara:
superintender e censurar a publicação do constante nos Anais, não permitindo expressões
vedadas pelo Regimento;
representar a Câmara, judicial e extrajudicialmente, por iniciativa própria ou por deliberação do
Plenário;
encaminhar ao Prefeito os pedidos de informações formulados por vereadores sobre fato
rela'bionado com matéria em trâmite ou sobre fato sujeito à fiscalização da Câmara;
enc'àminhar ao Prefeito e aos Secretários Municipais o pedido de convocação para prestar
info'lmações;
dar1biência ao Prefeito, em 48h ( quarenta e oito horas ), sempre que se tenham esgotado os
prazos previstos para a apreciação de projetos do Executivo, sem deliberação da Câmara, ou
rejeitados os mesmos na forma regimental;

ri

:i~f
! ~

'il
'I

prd!~ulgar as Resoluções e os Decretos Legislativos, bem como as Leis com sanção tácita e as
cujç' veto, rejeitado pelo Plenário, não tenham sido promulgadas pelo Prefeito no prazo legal.

,,11

Art.i,30. Compete, ainda, ao Presidente:
I - ~~ecutar as deliberações do Plenário;
11 -'assinar as portarias, os editais, todo expediente da Câmara e demais atos de sua competência
privàtiva, bem como o 10 Secretário, as atas das Sessões.
111 ~'dar andamento legal aos recursos interpostos contra atos seus, da Mesa ou da Câmara.

I
I
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I
Art.l;31. Quando o Presidente se omitir ou exorbitar das funções que lhe são atribuídas neste
Regimento, qualquer Vereador poderá reclamar-lhe sobre o fato, cabendo a este recurso ao
Plernário, na forma regimental.
Parágrafo único: Julgado o recurso, o Presidente deverá cumprir a decisão do Plenário, sob pena
de destituição.

ArtJ132. Para tomar parte em qualquer discussão, exceto para apartear, o Presidente deixará a
cadeira presidencial, passando-a a seu substituto legal, e irá falar da Tribuna, destinada aos
oradores.

I
Se~o IV

,I
DOIVICE-PRESIDENTE

Art.p3. Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos e
assessorá-lo no que lhe for solicitado.

:'1

I
Seç~o V

DO~ SECRETÁRIOS
I

Art,,134. Compete ao 1° Secretário:
fazer a chamada dos vereadores, ao abrir-se a Sessão, confrontá-Ia com o Livro de Presença,
anotando os que compareceram, os que faltaram e os que se retiraram sem causa justificada, ou
não; e outras ocorrências sobre o assunto, assim como encerrar o Livro de Presença, ao final da
Sessão;
fazêr a chamada dos vereadores, durante as Sessões, quando determinada pelo Presidente;

r

'I
:il
:1

,I
,'1

:1

assinar a ata, juntamente com o Presidente, depois de submetida à apreciação do Plenário;
contar os vereadores, em verificação de votação e comunicar o resultado ao Presidente da
Sessão;
led~o Plenário a matéria do Expediente e da Ordem do Dia, despachando o respectivo processo e
anotando no mesmo, por determinação do Presidente, as decisões do Plenário;
naS.:[faltaSou impedimentos do Vice-Presidente, substituí-lo em todas as suas atribuições.

"1Arto'35. Compete ao 2° Secretário:
superintender a redação da ata, e fazer a leitura da mesma ao Plenário;
redigir a ata das Sessões Secretas e transcrevê-Ias em folhas numeradas e rubricadas pelo
Pr~$idente para arquivo;
auxiliar o 10 Secretário na leitura do Expediente e da Ordem do Dia, em outras matérias que pelo
mesmo lhe forem delegadas;
nas'ffaltas ou impedimentos do 1° Secretário, substituí-lo em todas as suas atribuições.

II
Ca~ítulo 11

1I _

DAS COMISSOES
II

SeÇao I

:1
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li
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Art.!!36. As Comissões são órgãos técnicos constituídos pelos próprios membros da Câmara,
destinadas, em caráter permanente ou transitório, a proceder estudos, emitir pareceres
esp~cializados, realizar investigações e representar o legislativo, conforme o caso.
Parágrafo único - As Comissões da Câmara são de cinco espécies:
Permanentes;
Especiais;
de íilquérito;
de Representação;
Re1resentativa.

Art"137. A escolha dos membros das Comissões Permanentes e da Comissão Representativa será
por:1eleição secreta, em cédula única, considerando-se eleitas as nominatas que obtiverem maioria
absoluta dos votos da Casa.

I
I

I
I

I

I
~ 1~ - Não podem ser votados os vereadores licenciados e os suplentes, embora estes possam
ass!;Jmir a vaga dos titulares em licença;
~ 2~ - O mesmo Vereador não pode ser eleito para mais de 2 ( duas) Comissões Permanentes
sal~o se não houver vereadores interessados em preencher as vagas existentes.
~ 3~ - O mandato dos membros das Comissões Permanentes terá a duração de 1 (um) ano.

1'1
Art.1138. Compete às Comissões, além das atribuições previstas neste regimento, as estabelecidas
naÜei Orgânica.

Art'.1[39. Com exceção das Comissões de Representação, as demais terão, além do Presidente,
um:Secretário e um Relator, eleitos por seus membros.

Art.J!40. Às Comissões Especiais e às de Inquérito aplicam-se, no que couberem, as normas que
reg~m o trabalho das Comissões Permanentes.

Art.:141. As Comissões deverão também deliberar, em sua primeira reunião, sobre os dias de suas
reu~iões e ordem de seus trabalhos, deliberações estas que serão consignadas em livro próprio,
mediante lavratura de ata de cada reunião.

Art.l42. O Presidente da Comissão é substituído pelo respectivo Secretário e este pelo Vereador
mais idoso, dentre os presentes ou, se for o caso, pelo terceiro membro da Comissão.
Parágrafo único: Os membros das Comissões serão destituídos se não comparecerem a 3 (três)
reu~iões ordinárias consecutivas ou 7 ( sete) intercaladas.

Art. 143.Nos casos de vaga, licença ou impedimento dos membros da Comissão, caberá ao
Presidente da Câmara a designação do substituto, ouvidos os demais membros da Comissão,
escolhido, sempre que possível, dentro da mesma legenda partidária.

Art:'!44 . À minoria é assegurado, no mínimo, um lugar nas Comissões Permanentes.

Art.!45. As reuniões das Comissões Permanentes serão reservadas ou secretas, a critério da
Comissão. '

:!
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Art. 146. As sessões das Comissões serão instaladas quando estiver presente a maioria de seus
membros e obedecerão à seguinte ordem:
leitdra e aprovação da ata da Sessão anterior, ressalvado o direito de retificação;
leitUra sumária do expediente;
dist~ibuição da matéria aos Relatores;

I
!

leitJra, discussão e votação dos pareceres, requerimentos e relatórios;
'Iassuntos diversos.

I
II

Art.!l47. As Comissões deliberarão por maioria de votos, considerando-se inexistente o parecer da
Comissão quando não for atendida essa exigência.
Parágrafo único: Quando algum integrante da Comissão julgar-se impedido ou impossibilitado de
vot~r, o Presidente desta solicitará, ao Presidente da Câmara, providências no sentido de

,ir

pre~nchimento da vaga.

Art.l!48. Na contagem dos votos, em reunião de Comissão, serão considerados:
A FAVOR os que aprovarem o parecer, os emitidos "pelas conclusões" ou " com restrições ";

. CONTRA, os vencidos.
~ 171 - Os pareceres, os substitutivos, as emendas e quaisquer pronunciamentos escritos da
Comissão serão encaminhados em 2 ( duas) vias impressas, com a assinatura, no original, de
todqs os membros da Comissão que participem da deliberação.
~ 21- O voto vencido, se houver, será apresentado em separado, indicando a restrição feita, não
pod~ndo os membros da Comissão, sob pena de serem destituídos, deixar de subscrever os
pareceres.

Art. 149. O prazo para a Comissão exarar parecer será de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da matéria pela Secretaria da Câmara.
~1~- Recebida alguma proposição que deva ser apreciada por mais de uma Comissão
Permanente, providenciará a Secretaria da Câmara sua distribuição simultânea para as Comissões
envblvidas, correndo o prazo comum de 30 (trinta) dias para exararem parecer.
~ 2~ - Findo o prazo estabelecido no artigo, sem que tenha sido dado parecer pela Comissão, a
proJi)osição poderá ser votada independente de parecer, mediante requerimento.
~ 3~ - Tratando-se de projetos de codificação, serão duplicados os prazos constantes deste artigo.
~ 4°l- Para a Redação Final, não se aplicam, quanto aos prazos, os dispositivos deste artigo à
Comissão de Justiça e Redação.

ArtJSO. O parecer da Comissão a que for submetida a proposição concluirá, sugerindo a sua
apr0vação ou rejeição, bem como as emendas ou substitutivos que julgar necessários.~ 1t - Sempre que o parecer da Comissão de Justiça e Redação concluir pela rejeição da
proPc0sição, deverá o Plenário deliberar, primeiro, sobre o parecer, que somente deixará de
preJalecer por decisão de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara.

'11

i
:i

~ 2~1 - Mantido pelo Plenário o parecer contrário exarado pela Comissão de Justiça e Redação,
será a proposição tida por prejudicada, sendo determinado seu arquivamento.

I,
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Art:I~S1. No exercício de suas atribuições, as Comissões poderão convocar pessoas interessadas,
tomar depoimentos, solicitar informações e documentos, e proceder a todas as diligências que
julg~rem necessárias ao esclarecimento do assunto.

Art.'ls2. Poderão as Comissões requisitar do Prefeito, por intermédio do Presidente da Câmara, e
independentemente de votação e de discussão em Plenário, todas as informações que julgarem
nec~ssárias, ainda que não se refiram à proposições entregues a sua apreciação, desde que o
ass~nto seja de competência da Comissão. '

, I

~ 1j - Sempre que a Comissão solicitar informações ao Prefeito, fica interrompido o prazo para
em'itir parecer, até o recebimento das informações solicitadas.

I

~ 2°1_O prazo não será interrompido quando se tratar de projeto de iniciativa do Prefeito em que foi
sol!~itada urgência; neste caso, a Comissão que solicitou as informações poderá completar seu
parecer até 2 (dois) dias úteis após receber as respostas do Executivo, desde que o processo
ainda se encontre em tramitação. Cabe ao Presidente da Câmara diligenciar junto ao Prefeito para
que I as informações solicitadas sejam atendidas no menor espaço de tempo possível.

Art:IS3. Os membros das Comissões poderão ter acesso às dependências, arquivos, livros e
pap~is das repartições municipais, conforme disposto na Lei Orgânica Municipal.

':I
Art'.IS4. Qualquer Vereador poderá assistir às reuniões das Comissões, usar a palavra e
apresentar sugestões.

I

Parágrafo único: Qualquer membro da Comissão que tiver interesse na matéria não poderá votar,
sendo-lhe permitido, todavia, assistir à votação.

Art. 155. Na última reunião da sessão legislativa, todos os processos existentes nas Comissões
serão devolvidos à Secretaria da Câmara.
Parágrafo único: Reiniciada a nova sessão legislativa e empossada a Mesa, o Presidente
redi~tribuirá os processos às respectivas comissões dentro do prazo de 05 ( cinco) dias,
cOIl~iderando-se válidos para todos os efeitos os pareceres exarados na sessão legislativa
anterior.

'I
Art'.IS6. É obrigatório o parecer da respectiva Comissão Permanente sobre as matérias de sua
competência, não podendo ser submetidas à discussão e votação do Plenário sem o parecer
co~petente, salvo se decorrido o prazo regimental.
Parágrafo único: Transcorrido o prazo regimental sem que tenha sido exarado parecer, o
Pre~idente, a requerimento de qualquer Vereador, incluirá a proposição na Ordem do Dia para ser
disdutida e votada, admitido o pedido de "vistas".

Se~ão 11
:1

DAS COMISSÕES PERMANENTES

Art.'[S7. As Comissões Permanentes são órgãos de estudo de matéria submetida à deliberação da
Câl}1ara, podendo preparar, por iniciativa própria ou por indicação do Plenário, proposições
atin~ntes a sua competência.
Parágrafo único: As Comissões Permanentes são 7 ( sete) e compostas por 3 (três) vereadores
cad~ uma, com as seguintes denominações:
I - JUstiça e Redação;

,\I

11 - ~inanças, Orçamento, Economia e Planejamento;
111 ~'Ol, bras e SeNiços Públicos;
IV :jEducação e Cultura;
V - pireitos Humanos, Segurança Social e Defesa do Consumidor;

17
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I
VI ~'Isaúde.
VlhMeio Ambiente.

Artlss. Das atas das reuniões das Comissões constarão, de forma sucinta, hora e local da
reu"nião, nome dos vereadores presentes e ausentes, resumo do Expediente, relação da matéria
dis~utida e, quando não realizada a reunião, as respectivas razões.

Art.!S9. As Comissões poderão solicitar o assessoramento especializado ou a colaboração de
funcionários habilitados, a fim de elaborarem ou executarem trabalhos de natureza técnica ou
cien1tífica, condizentes com a sua competência., I

Art. 160. As Comissões Permanentes reunir-se-ão, ordinariamente, pelo menos uma vez por
semana, e, extraordinariamente, sempre que forem convocados.

Art;161. No exercício de suas atribuições, as Comissões Permanentes poderão:
promover estudos, pesquisas e investigações sobre problemas de interesse público, relacionados
corri a sua competência;
pro~or a aprovação ou rejeição, total e parcial, ou arquivamento das proposições sob seu exame,
berrl como elaborar os projetos delas decorrentes;
apresentar substitutivos e emendas;
sug~rir ao Plenário o destaque de partes de proposições, para constituírem projetos em separado,
ou requerer ao Presidente da Câmara a anexação de duas ou mais proposições análogas;
sOli~ítar, por intermédio da Mesa, a audiência de secretários municipais e, através destes, a de
diretores de autarquias e sociedades de economia mista;
reqJerer, por intermédio de seu Presidente, diligência sobre matéria em exame.

r
,I

Art.' 62. Nos termos da Lei Orgânica Municipal, fica assegurado aos representantes das entidades
da sociedade civil, participar das reuniões das Comissões da Casa, com o objetivo de questionar

-I
os integrantes das mesmas sobre temas de sua competência.

I
Su~seção I

DAboMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO

Art'.iI63. Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre:
o aspecto constitucional, legal e jurídico das proposições;
o a~pecto gramatical e lógico, quando solicitado o seu parecer, por imposição regimental ou por
decisão do Plenário;
as~~zões dos vetos do Prefeito que tenham por fundamento a ilegalidade ou inconstitucionalidade
das~lproPosições ou parte delas;
elaborar a Redação Final dos projetos aprovados, exceto daqueles que, segundo determinação,~I

deste Regimento, forem de competência de outra Comissão;
responder consultas do Presidente, da Mesa, de Comissão ou vereadores sobre aspecto jurídico
ou '-tgalidade das proposições apresentadas em Plenário;

~ 1:~- Sempre que a Comissão de Justiça e Redação houver de opinar, o seu parecer deverá ser
apreciado antes dos das demais Comissões.
~ 2~ - É obrigatória a audiência da Comissão de Justiça e Redação sobre todos os processos que
tramitem pela Câmara.

'11
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Subseção II
I~~~ ~

DA' 'COMISSAO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, ECONOMIA E PLANEJAMENTO
II

Art. [64. Compete à Comissão de Finanças, Orçamento, Economia e Planejamento opinar sobre:
proposições de matéria financeira em geral, e de planejamento;
os ~alancetes e balanços da Prefeitura e da Mesa, para acompanhar o andamento das despesas
públicas;
as proposições que fixem os vencimentos do funcionalismo e sua alteração;
zela1rpara que, em nenhuma lei emanada da Câmara, seja criado encargo ao erário municipal sem
qu~!lse especifiquem os recursos necessários a sua execução;
a escolha de membros efetivos e suplentes do Conselho, administração das sociedades de
eco'homia mista sob controle acionário do Município, bem como, quando determinado em Lei,
sobre a nomeação de dirigentes de outros órgãos de cooperação governamental;
assyntos referentes à indústria e ao comércio;

,

,ir

proLmas econômicos do Municlplo, seu planejamento e legislação;
proposições que envolvam aspecto de natureza tecnológica, científica e econômica;
propor a fixação dos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Vereadores e, se for o caso, a
representação dos membros da Mesa Diretora, respeitados os prazos previstos na Lei Orgânica
Municipal.
pre\lidência social do funcionalismo público.

:11
':jl

Suqseção 111
',[

1
,lj
I. N ,

DA COMISSAO DE OBRAS E SERViÇOS PUBLlCOS
:~l

Art.1~65. Compete à Comissão de Obras e Serviços Públicos opinar sobre:
tOd0S os projetos atinentes à realização de obras e serviços públicos pelo Município, autarquias,
entidades paraestatais e concessionárias de serviços públicos de âmbito municipal;
cri a'Çao , extinção e transformação de cargos e funções;
criação, organização e reorganização de serviços públicos;
legislação pertinente ao serviço público;
ass~ntos relativos a obras públicas, saneamento, habitação, transportes, viação, comunicações,
fontes de energia e mineração;
Par'~grafo único: À Comissão de Obras e Serviços Públicos compete também fiscalizar a execução
do 1'ano Municipal de Desenvolvimento Integrado e do Plano Diretor da cidade.

Subseção IV

DA'60MISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Art. 166. Compete à Comissão de Educação e Cultura opinar sobre proposições referentes à
Edu,cação, ao desenvolvimento cultural e artístico, ao patrimônio histórico, aos esportes e ao
ensino.

I

Subseção V
I

DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, SEGURANÇA SOCIAL E DEFESA DO CONSUMIDOR
I

Art. :67. À Comissão de Direitos Humanos, Segurança Social e Defesa do Consumidor compete:
'I
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zel~r pelo cumprimento integral da Declaração Universal dos Direitos do Homem;

pro~.1over palestras, conferências, estudos e debates, providenciar em trabalhos técnicos relativos
aosl Direitos Humanos, através da abordagem de temas como: condições de vida, condições de
tra8alho, salários justos, associações livres, condições de habitaça-o, alimentação, defesa do

:1
consumidor, e, transporte;
aC0~lnpanhar e investigar, no território do MUnicípio, qualquer tipo de lesão, individual ou coletiva,
doslDireitos Humanos, que tenha sido apresentada através dos meios de comunicação ou
denúncia;
parª a segurança e proteção dos Direitos Humanos, a Comissão poderá ter funções preventivas,
antécipando-as a acontecimentos onde existe possibilidade de lesão aos mencionados direitos;
oPid1arsobre a problemática capital/trabalho.

S ~ - VIuuseçao

DA 'bOMISSÃO DE SAÚDE
1

Art. 168. Compete à Comissão de Saúde propor e opinar sobre problemas relacionados com a
higiene e saúde pública.

I
SUb~eção VII

DAliCl1OMISSÃO DE MEIO-AMBIENTE

Art ..69. Compete à Comissão de Meio Ambiente propor e opinar sobre questões relacionadas com
a preservação do ambiente natural.

selo 11I
'I _

DAS COMISSOES ESPECIAIS

Art.~170.As Comissões Especiais serão constituídas para a análise e apreciação de matéria de
releyância, podendo, para tanto, solicitar, por intermédio da Mesa e por ofício do Presidente da
Comissão, a audiência, dentre outros, de Secretários Municipais e , através destes, de Diretores de
Autàrquias e de Sociedades de Economia Mista e solicitar diligência sobre matéria em exame.

I

'I
~tól- As Comissões Especiais serão compostas por, no mínimo, três membros.
~ 2;1- Por designação dos Líderes de Bancada, e observada a proporcionalidade partidária, cabe
ao ,reSidente da Câmara nomear os Vereadores que devam constituir estas Comissões.

I
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~~ii-As Comissões Especiais têm prazo determinado para apresentarem suas conclusões, que
po~~rão traduzir-se em relatório ou concluir por projeto de lei, decreto legislativo ou resolução.
~ 4ft - O prazo de funcionamento das Comissões Especiais será o estabelecido no requerimento de
constituição ou pelo Presidente da Câmara, prazo esse prorrogável, mediante pedido
fungamentado na própria Comissão e aprovado pelo Plenário.~ 51- Nenhum Vereador poderá presidir, simultaneamente, mais de uma Comissão Especial.

SeÇão IV
i

DA~ COMISSÕES DE INQUÉRITO
I
I

Art,171. A Câmara poderá criar Comissões de Inquérito, nos termos previstos na Lei Orgânica
Municipal.

., I ~

~ 1,1r- Os prazos de funcionamento das Comissões de Inquérito serão de 120 dias, prorrogáveis,
me~iante pedido fundamentado e aprovado do Plenário.
~ 2rr - As Comissões de Inquérito serão formadas, no mínimo, por 5 ( cinco) membros.
~ 3j{ - Nomeada a Comissão de Inquérito, terá esta prazo improrrogável de 7 ( sete) dias para
instàlar-se.
~ 4; - A Comissão que não se instalar dentro do prazo fIXado no parágrafo anterior, será declarada
extinta e nova será criada.~st -No exercício de suas atribuições, as Comissões de Inquérito deverão ouvir os acusados e
poderão determinar diligências, inquirir testemunhas, requisitar informações, requerer a
conVocação de Secretários Municipais ou equivalentes, e praticar os atos indispensáveis para o
escr'arecimento dos fatos.~6' -Acusados e testemunhas serão intimados por funcionários da Câmara Municipal ou por
intermédio do Oficial de Justiça designado pelo Juiz de Direito do Foro da Comarca onde deva ser
currlprida a diligência.
~ 71- Membros da Comissão de Inquérito ou funcionários da Câmara Municipal poderão ser
destacados para realizarem sindicância ou diligência.
~ 8~ - Os resultados dos trabalhos da Comissão de Inquérito constarão de relatório e concluir-se-ão
por 'projeto de resolução ou por pedido de arquivamento.
~ 91l- O projeto de resolução será enviado ao Plenário com o resultado das investigações e o
relatório.

:i
1::

I~.

':~

'1
~ 10 - A assistência às reuniões da Comissão será restrita aos vereadores, funcionários da Casa e
dep'bentes, sendo admitida a presença de outras pessoas, somente mediante a aprovação pela
maibria dos seus membros.
~ 1'~ - A divulgação de qualquer material que faça parte dos autos do trabalho da Comissão, será
admitida somente mediante a prévia aprovação pela maioria dos seus membros, sob pena de
afa~tamento do vereador responsável pela divulgação.

:,1

~ 12 - Aplicam-se subsidiariamente às Comissões de Inquérito, no que couber, as normas de
legi~lação federal e do Código de Processo Civil.

i
,

Seção V
,il

DAS COMISSÕES DE REPRESENTAÇÃO
!~I;'
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I
Art.j'72. As Comissões de Representação têm por finalidade representar a Câmara em atos
externos e serão constituídas através de ato do Presidente, por iniciativa da Mesa ou a
requerimento de qualquer dos membros da Câmara, com a aprovação do Plenário.
9 1~;-Por indicação dos Líderes de Bancada, compete ao Presidente da Câmara nomear 05
membros dessas Comissões, em número não superior a quatro, não sendo permitida a inclusão de
mais de um vereador por bancada. Havendo mais de quatro bancadas interessadas em nomear
repi'esentantes, deverá ser procedido um sorteio para a definição dos seus membros.
~ 2~ - As Comissões de Representação extinguem-se com a conclusão dos atos que determinam a
sua',constituição, apresentando ao Plenário um relatório minucioso com abordagem de todos 05
temias desenvolvidos e 05 Certificados de Participação, quando for o caso.

'n,1.:1,
! i ~

Seção VI
.,1
1i
,I N

DA COMISSAO REPRESENTATIVA
:1

Art.'i73. A Comissão Representativa será constituída na forma prevista na Lei Orgânica do
Município e terá atribuições constantes da mesma.
~ 1~-A Comissão Representativa, eleita em conformidade com a Lei Orgânica, funcionará nos
períodos de recesso.
~2~- A votação dos membros efetivos e suplentes será feita em uma única cédula, respeitado o
disRosto na Lei Orgânica.

I~I~
I

I

Art.174. As Sessões da Comissão Representativa funcionarão à semelhança das Sessões da
Câmara, e serão realizadas em dias por ela determinados, desde que estejam presentes, no
mín;imo 3 (três) de seus membros, com a maioria dos quais poderão ser tomadas deliberações.
par~grafo único: Qualquer outro Vereador poderá, sem direito a voto, participar das reuniões, que
serão realizadas na sala de sessões da Câmara.

'r

ca~ítulo 111
11

D61PLENARIO
I

Arij175. O Plenário é o órgão deliberativo da Câmara e é constituído pela reunião dos vereadores
em:lexercício, na forma e número legal para deliberar.
Pa~ágrafo único: A forma legal para deliberar é a estabelecida na Lei Orgânica e neste Regimento.

,[

Artji 76. As deliberações do Plenário serão tomadas por maioria simples, por maioria absoluta ou
po~:maioria de 2/3 ( dois terços ), conforme as deliberações legais e regimentais, expressas em
cada caso.
Pa~ágrafo único: Sempre que não houver determinação expressa, as deliberações serão por
mai'oria simples, presente a maioria absoluta dos membros da Câmara.

il
ArtJ 77. Ao Plenário cabe deliberar sobre todas as matérias de competência da Câmara Municipal,
nos termos da Lei Orgânica.

I

I
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Parágrafo único: Compete ã Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as
mai~rias atribuídas, explícita ou implicitamente, ao Município pelas Constituições da República e
do Estado, e especialmente sobre as matérias estabelecidas na Lei Orgânica Municipal.

11

TítUlo 11I

DA~ PROPOSiÇÕES
I
;

I

Ca~ítulo I

DAl DISPOSiÇÕES PRELIMINARES
I

Art. 178. Proposição é toda matéria sujeita ã deliberação do Plenário ou a ser despachada pelo
Presidente, devendo ser redigida com clareza e em termos explícitos, podendo consistir em:
projetos de lei;
projetos de decreto legislativo;
projetos de resolução;
indibaçõesou pedidos de providências;

.:1.."moçoes;
requerimentos;
su b~titutivos;

'Iemendas;~,
pareceres; e

'!recursos.
',I.!!

Art.:v9. A Mesa deixará de aceitar qualquer proposição que:
I - versar sobre assuntos alheios ã competência da Câmara;
II -delegar a outro Poder atribuições privativas do Legislativo;
111-Jaça referência a Lei, Decreto, Regulamento ou qualquer outro dispositivo legal, sem se anexar
cópia;
IV Ji:faça menção a contratos ou a cláusulas de contratos ou de concessões, sem a sua transcrição
pOr',bxtenso;
V ~I~~ejaredigida de modo que não se saiba, à simples leitura, qual a providência objetivada;
VI J~seja anti-regimental;
VII,:~seja apresentada por Vereador ou Suplente que não esteja em exercício;
VIIII~ tenha sido rejeitada e novamente apresentada antes do prazo regimental;
IX l,:seja inconcludente.
Pafágrafo único: Da decisão da Mesa caberá recurso ao Plenário, que deverá ser apresentado
pelo autor e encaminhado à Comissão de Justiça e Redação, cujo parecer será incluído na
Ordem do Dia imediata a sua exaração para ser apreciado pelo Plenário.

I1

Art. 1:80. Considerar-se-ão autores das proposições, para efeitos regimentais, os seus signatários.
Parágrafo único: Quando se tratar de iniciativa de Comissão ou da Mesa, são autores da
proposição os integrantes destas.

'I
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ArQl81. Somente os autores poderão solicitar, em qualquer fase da elaboração legislativa, a
retirada de sua proposição.

1

il~

'"
ArtJ82. Finda a sessão legislativa, serão arquivadas todas as proposições não votadas.
~ 1il- Na sessão legislativa seguinte, a proposição será desarquivada e retomará a sua tramitação,
no ponto em que se encontrava, devendo ser novamente ouvida a Comissão de Finanças,
orçamento, Economia e Planejamento sobre todos os projetos que envolvam a receita ou a
despesa pública.
~ 211 - No caso de nova Legislatura, os projetos serão desarquivados e redistribuídos às Comissões
Permanentes, retomando sua tramitação no ponto em que se encontravam, sendo válidos os
paréceres já exarados.
~ 3~ - O Prefeito poderá solicitar, a qualquer tempo, a retirada de proposição de origem do Poder
Executivo.

Ard83. As proposições de iniciativa da Câmara, rejeitadas ou não sancionadas, só poderão ser
renli>Vadasem outra sessão legislativa, salvo se reapresentadàs pela maioria absoluta dos
vereadores ou por iniciativa popular.

C 1~, I IIapltu o
il,I

DOS PROJETOS EM GERAL
il!f

Art'.il84. Toda matéria legislativa de competência da Câmara será objeto de emenda à Lei
Orgânica, de projeto de lei ou de decreto legislativo; e toda matéria administrativa ou político-
ad~inistrativa será objeto de resolução ou de decreto legislativo, respeitada a Lei Orgânica
MUIiII'icipal.

A~'.':85. O projeto de decreto legislativo é a proposição que se destina a regular a matéria
exclusiva de competência da Câmara e de efeitos externos a essa, sujeita à promulgação por seu
PreSidente.
Parâgrafo único: Constitui matéria de decreto legislativo:
I - 80ncessão de licença ao Prefeito para afastar-se do cargo ou ausentar-se do Município por mais
de5 ( cinco) dias úteis, ou do Estado, por qualquer tempo;
11 - deliberação sobre parecer prévio relativo às contas do Prefeito, proferido pelo Tribunal de
Coôtas do Estado;
111 ~[fixação dos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos vereadores e verba de representação
dos!membros da Mesa Diretora da Casa;
IV ~Imudança de local de funcionamento da Câmara;
V -cassação de mandato de Prefeito e vereadores, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal;
VI ,~Iaprovação de convênios ou acordos de que for parte o Município;

,,1

:1

'~t
VII'l a suspensão de execução, no todo ou em parte, de lei, ato, resolução ou regulamento
municipal, ou de qualquer de suas respectivas disposições, que tenham sido declarados, por
dedlsão do Poder Judiciário Estadual e transitada em julgado, infringentes das Constituições da
República ou do Estado, da Lei Orgânica ou das Leis;

,i

'I
,.1,
I

1
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VIII,i- a concessão de título de cidadão honorário, ou qualquer outra homenagem ou honraria, a
pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado serviços relevantes ao Município;
IX -'e as demais matérias de exclusiva competência da Câmara, que tenham efeitos externos.

Art:j 86. O projeto de resolução destina-se a regulamentar matéria de caráter político ou
administrativo, de economia intema da Câmara, sobre os quais esta deva pronunciar-se em caso
concreto.
Parágrafo único: Constitui matéria de projetos de resolução:
I - d:estituição de membro da Mesa;
11 - julgamento de recurso de sua competência;
111 ..::boncessão de licença a Vereador para desempenhar missão temporária de caráter cultural ou
de íhteresse do Município;
IV ~lCriaçãOde Comissão Especial, de Inquérito ou mista;
V -"Conclusão de Comissão de Inquérito;
VI diconvocação de Secretários Municipais ou titulares de órgãos equivalentes, para prestar
infonnações sobre matéria de sua competência;
VII.'~ representação à Assembléia Legislativa sobre modificação territorial ou mudança de nome da
sede do município;
VII,'J~Regimento Interno e suas alterações;
IX ~itodo e qualquer assunto de sua economia interna, de caráter geral ou normativo, que não se
compreenda nos limites do simples ato normativo .

.11
Art.l:87. A iniciativa das leis e suas tramitações, regem-se pelo que dispõe a Lei Orgânica
Mu~icipal.

1I

Art.188. São requisitos dos projetos:
I - eh1enta enunciativa de seu objeto;
11 - escritos em dispositivos numerados, concisos, claros e concebidos nos mesmos termos em que
tenham que ficar como Lei, Decreto Legislativo ou Resolução;
111 -:~presentação em 2 (duas) vias, para a respectiva autuação do processo principal e do
suplementar;
IV -~rassinados pelos autores.
~ 1~~- Nenhum dispositivo do projeto poderá conter matéria estranha ao objeto da proposição.~ 11- Os projetos deverão vir acompanhados de justificativa escrita, clara e explicita.

Art ..89. Todos os projetos serão lidos pelo Secretário no Expediente e serão encaminhados
simultaneamente às Comissões que, por sua competência regimental, devam opinar sobre o
ass~nto.

Art.I[90. Independem de leitura no Expediente, os projetos de iniciativa do Executivo, com
soli~itação de urgência, os quais, no prazo de 3 ( três) dias de sua entrada na Secretaria, deverão
ser enviados diretamente às Comissões.

Art,.191. De todos os projetos serão distribuídas cópias para os vereadores, logo após sua entrada
na Secretaria da Câmara.

Art)i92. Os projetos de resolução de iniciativa da Mesa dependem de parecer somente da
Comissão de Justiça e Redação, e também, se for o caso, da Comissão de Finanças, Orçamento,,.'~
Economia e Planejamento.

'I
CarUIO 111
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DAS INDICAÇÓES E PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS

Art;193. Indicação ou pedido de providências é a proposição em que o Vereador sugere ou solicita
medidas de interesse público aos órgãos competentes.

I
Art.!94. As indicações ou pedidos de providências serão lidos na hora do Expediente e
encàminhados pelo Presidente da Câmara a quem de direito, independentemente de deliberação
do &Ienário.
~ 10

1
- No caso de o Presidente entender que a proposição não deva ser encaminhada, dará

conhecimento da decisão ao autor e solicitará o pronunciamento da Comissão competente, cujo
parêcer será discutido e votado na Ordem do Dia da sessão seguinte a sua exaração.
~ 2°; - Para emitir parecer, a Comissão terá o prazo improrrogável de 05 ( cinco) dias.

I

Art.I:95. A indicação poderá consistir na sugestão de se estudar determinado assunto, para
con~ertê-Io em projeto de lei, de decreto legislativo ou de resolução, sendo pelo Presidente
encaminhado à Comissão competente.~ 1t; - Aceita a sugestão, elaborará a Comissão o projeto que deverá seguir os trâmites
regimentais.
~ 2,~- Opinando a Comissão em sentido contrário, será o parecer discutido e votado na Ordem do
Dia,da Sessão seguinte à sua exaração.

,i~
I

,I
,I

I

,
ca~ítulo IV

DAS MOÇÓES

I
Art. 196. Moção é a proposição em que é sugerida à Câmara manifestar-se sobre determinado
assunto, aplaudindo, hipotecando solidariedade ou apoio, apelando, protestando ou repudiando.

II
Art.'197. A Moção, depois de lida, será despachada à pauta da Ordem do Dia da Sessão Ordinária
seg'uinte, independentemente de parecer da Comissão, para ser apreciada em discussão e

,I N ,.

votaçao unlca.
Parágrafo único: A requerimento de qualquer Vereador, a Moção será apreciada pela Comissão,I

competente, para, após, ser submetida à apreciação do Plenário.

C
li,

apltulo V

DO~ REQUERIMENTOS
:1 i~

Art.::98 - Requerimento é todo pedido verbal, ou escrito, dirigido ao Presidente da Câmara ou por
intermédio, sobre qualquer assunto, por Vereador ou Comissão.
Parágrafo único: Quanto à competência para decidi-los, os requerimentos serão de duas espécies.
I - sujeito apenas ao despacho do Presidente;
11 -Sujeitos à deliberação do Plenário.

,I
I
I

Art.'199. Serão de alçada do Presidente e verbais, os requerimentos que solicitem:
I - a palavra ou a sua desistência;
II - ~ermissão para falar sentado;
111 -leitura de matéria relevante para conhecimento do Plenário, devendo o autor do pedido
enuhciar, previamente, o conteúdo da mesma;

I
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"'I
IV'~:observância de disposição regimental;
V ~I:retirada, pelo autor, de requerimento verbal ou escrito, ainda não submetido à deliberação do
P11t ••

enano;
VI ~lretirada de proposição pelo autor,
VII 1verificação de votação ou de presença;
VIIII- informações sobre os trabalhos ou a pauta da Ordem do Dia;
IX .,justificativa de voto;
X - Votação por determinado processo previsto neste regimento;
XI ~lsuspensão da Sessão, por prazo improrrogável não superior a 20 (vinte) minutos, para
reulilião de bancada;
XIL~ retificação de ata.

"

i

Art1100. Serão de alçada do Presidente, e escritos, os requerimentos que solicitem:
I - ~osse do Vereador ou Suplente;
11 - tenúncia de membro da Mesa;
111 -Juntada ou desentranhamento de documento;
IV ~!llinformações, em caráter oficial, sobre atos da Mesa ou da Câmara;,,'
V -'votos de pesar por falecimento;
VI ~llpreenchimento de lugar em Comissão;
VII ~ requisição de documentos, processos, livros ou publicações existentes na Câmara sobre
proposições em discussão.

I
Art 1101. Informando a Secretaria haver pedido anterior, formulado pelo mesmo Vereador, sobre o
mesmo assunto e já respondido, fica a Presidência desobrigada de fornecer novamente a
infohnação solicitada.

Art.' 102. Serão de alçada do Plenário e verbais, independentes de discussão, os requerimentos
que solicitem:
I - supressão do espaço destinado ao uso da palavra nas Sessões Ordinárias;
11 -'destaque de matéria para votação;
III-Irecursos das decisões do Presidente sobre requerimentos verbais;
IV -,~encerramento de discussão;
V - ~udiência de Comissão sobre assuntos em pauta;
VI ~l!preferência para discussão de matéria.

Art.:1103. Serão de alçada do Plenário, escritos, discutidos e votados os requerimentos que
solicitem:
I • vbtos de louvor ou congratulações;
11 -inserção de documentos em ata;
111 ~,informações solicitadas ao Prefeito ou por seu intermédio;
IV ~~~constituiçãode Comissões de Representação;
V - Sessão Solene, Especial, Secreta ou Comunitária;
VI -',urgência;
VII ~:convocação de Secretários Municipais ou titulares de órgãos equivalentes para prestar
info~ações, em plenário.
Parágrafo único - Os requerimentos a que se refere este artigo devem ser apresentados para
leitu~rano Expediente da Sessão, e serão encaminhados para as providências solicitadas, se
nenhum Vereador manifestar intenção de discuti-los. Manifestando qualquer Vereador intenção de
disc~tir, serão os requerimentos encaminhados à Ordem do Dia.

"I
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Art.!!104. Durante a discussão da pauta da Ordem do Dia, poderão ser apresentados requerimentos
que, se refiram estritamente ao assunto discutido. Esses requerimentos estarão sujeitos à
deliberação do Plenário, sem prévia discussão, admitindo-se entretanto, encaminhamento de
votâção pelos proponentes, e pelos Líderes de Bancada.
Parágrafo único: Serão votados, antes das proposições, os requerimentos a elas pertinentes.

I
Art.1105. Os requerimentos ou petições de interessados, não vereadores, serão lidos no
Expediente e serão encaminhados pelo Presidente ao Prefeito ou às Comissões.

,I

Art.1i106. As representações de outras edilidades, solicitando a manifestação da Câmara sobre
qualquer assunto, serão lidas no Expediente e encaminhadas às Comissões competentes, salvo
req~erimento de urgência apresentado na forma regimental, cuja deliberação se fará na Ordem do
Dia';da mesma Sessão.
Parágrafo único: O parecer da Comissão será votado na Ordem do Dia da Sessão em cuja pauta
for incluído o processo.

'I

Capítulo VI
1

DOS SUBSTITUTIVOS E DAS EMENDAS
~ ! I

;1

Art~'1:107.Substitutivo é o projeto apresentado por Vereadores, por Comissão ou pelo Prefeito, para
substituir outro já apresentado sobre o mesmo assunto, respeitada a competência de iniciativa
exclusiva.

Ard108. Emenda é a proposição apresentada como acessório de outra, respeitada a competência
de iniciativa. As emendas podem ser supressivas, substitutivas, modificativas ou aditivas.
~ 1~- Emenda supressiva é a que manda suprimir em parte ou no todo, o artigo, parágrafo, inciso
ou alínea do projeto.
~ 2~~- Emenda substitutiva é a que deve ser colocada em lugar do artigo, parágrafo, inciso ou
alínea do projeto.~ 3~1-Emenda modificativa é a que se refere apenas à redação do artigo, parágrafo, inciso ou
alín'ea, sem alterar a sua substância.
~ 4~ - Emenda aditiva é a que deve ser acrescentada ao artigo, parágrafo, inciso ou alínea do
projeto.

1

'I
"11

Art. 1,109. Não serão aceitos substitutivos ou emendas que não tenham relação direta ou indireta
co~ a matéria da proposição inicial.
~ 1oi - O autor do projeto que receber substitutivo ou emenda estranhos ao seu objetivo, terá o
direito de reclamar contra a sua admissão, competindo ao Presidente decidir sobre a reclamação e
cabendo recurso ao Plenário da decisão do Presidente.

~i
11
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~ 21- Idêntico direito de recurso ao Plenário contra ato do Presidente que refutar a proposição,
caberá ao autor dela.

Artj110. Nenhum substitutivo ou emenda será submetido à votação sem parecer da Comissão de
Justiça e Redação, salvo disposição expressa em contrário deste Regimento.

I

Capítulo VII
l'

DO,S PARECERES E RECURSOS
i

Art]111. Dos pareceres das Comissões Permanentes, DPM ou outros órgãos de assessoria,
quando emitirem posição contrária a determinada proposição, serão obrigatoriamente distribuídas
cópias a todos os vereadores, assim .que recebidos pela Secretaria.

:1

Art]112. Os recursos contra atos do Presidente serão interpostos dentro do prazo improrrogável de
1Or(, dez) dias, contados da data da ocorrência, por simples petição a ele dirigida.
~ 1?t- O recurso será encaminhado pelo Presidente, dentro de 24 horas, à Comissão de Justiça e
Redação, para opinar e elaborar projeto de resolução, dentro de 5 ( cinco) dias, a contar da data
do Seu recebimento.
~ 2~ - Apresentado o parecer, com o projeto de resolução, acolhendo ou denegando o recurso,
será o mesmo submetido a uma única discussão e votação, na Ordem do Dia da primeira Sessão
Ordinária subseqüente.
~ 3~ - Os prazos previstos neste artigo são improrrogáveis.

i

,

I
I
!,.
i

Título IV
,í
i N

DAS SESSOES
I

'd
Capítulo I

,il
.'.11 _

DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES
il~f

Art':1113. As Sessões da Câmara serão:
ordinárias;
extraordinárias, quando realizadas em dia ou hora diversos dos fixados para as Sessões
Ordinárias;
sole!nes, quando destinadas a comemorações ou homenagens;

..comunitárias, quando realizadas nos bairros da cidade;
especiais, para fins não especificados neste Regimento.
Parágrafo único: Os requerimentos que solicitarem a realização de sessões solenes, comunitárias
e egpeciais, deverão ser votados com antecedência mínima de cinco dias úteis da data daI .

realização das mesmas.
I
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Ar(!1114. A Câmara Municipal reunir-se-á em Sessões Ordinárias, independentemente de
convocação, duas vezes por semana, nas terças-feiras e quintas-feiras, às 14h30min (quatorze
hor~s e trinta minutos) nos termos da Lei Orgânica Municipal.
Parãgrafo único: Nos períodos de recesso Legislativo, a Câmara poderá reunir-se em Sessão
Legislativa Extraordinária, por convocação do Presidente, de 1/3 dos seus membros, da Comissão
Representativa e do Prefeito, quando o interesse da Administração o exigir, comprovada a
relevância da matéria.

'I

Art'i115. As Sessões serão públicas, salvo disposição regimental em contrário, ou quando,
ocorrendo motivo relevante, a Câmara deliberar que a Sessão seja secreta.,

Art,,1116. Não poderá ser realizada mais de uma Sessão Ordinária por dia.

Art.1117. Qualquer cidadão poderá assistir às Sessões da Câmara, na parte do recinto que lhe é
reservada, desde que:
I - n!ão porte a.rmas;

I
" -,~espeite os vereadores;
III -)não perturbe os trabalhos;
IV ~:ilatendaas determinações da Mesa.
Parágrafo único: Pela inobservância destas proposições, poderá o Presidente advertir os faltosos,
e, ~pr deliberação do Plenário, determinar a retirada de quem persistir na violação do dispositivo
acima.

:1

"'!

Art;ll118. Respeitado o disposto na Lei Orgânica Municipal, é obrigatório o comparecimento dos
ver~adores às Sessões Ordinárias e às Extraordinárias regimentalmente convocadas.

!iil".,
Art,~'l119.Considera-se que o Vereador compareceu às Sessões, se efetivamente participou dos
trabfllhos.
~ 11i- Considerar-se-á não comparecimento se o Vereador apenas assinou o Livro de Presenças e
ausentou-se sem participar da Ordem do Dia.
~ 2tl.- Não poderá assinar o Livro de Presenças o Vereador que chegar após esgotada a Ordem do
Dial~ 3t - Sem autorização do Plenário, o Vereador não poderá ausentar-se do recinto da Câmara
durante as sessões, sob pena de ser considerado ausente da mesma.

11

Art',1120. À hora de início dos trabalhos, o 1° Secretário, por determinação do Presidente, verificará
a e*istência do quorum regimental, confrontando com o Livro de Presenças.
~ 1] - Verificada a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara, o Presidente abrirá a
Sessão, caso contrário, aguardará até 15 (quinze) minutos. Persistindo a falta de quorum, a
Ses~ão será aberta, lavrando-se Ata Declaratória da ocorrência, que não dependerá de

I
ap~ovação, declarando encerrada a sessão.

I

~ 2°1- Constatada a falta de quorum para deliberação de matéria, durante o processo de votação
da <Drdemdo Dia, o Presidente suspenderá a sessão por 10 (dez) minutos, declarando-a
enc~rrada caso persista a falta de quorum.

I

Art.i121. Durante as Sessões, além dos vereadores, permanecerão no recinto do Plenário, os
, funcionários da Câmara necessários ao andamento dos trabalhos.

Parágrafo único: A convite do Presidente ou por sugestão de qualquer Vereador, poderão assistir
ao~:~rabalhos, no recinto do Plenário, autoridades públicas e personalidades representativas da
soci~dade que se resolva homenagear, bem como representantes da imprensa, devidamente
credenciados.
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Art'.[122. '? Presidente, ao dar início às Sessões, pronl;!nciará estas palavras: " INVOCANDO A
PR(j)TEÇAO DE DEUS, DECLARO ABERTA A SESSAO " .
Par~grafo único: Após a abertura da Sessão, o Presidente concederá a palavra, pelo tempo
mMimo de dois minutos, a um vereador, a partir de uma rigorosa lista em ordem alfabética, para
leitura de um trecho bíblico.

'I

I:

'I
'111
,rI
I~ : .,

Art';~,123.Durante as Sessões:
poderão usar da palavra, além dos vereadores, pessoas inscritas para fazer uso da Tribuna
Pop'ular, visitantes recepcionados, pessoas convocadas para prestar informações e
representantes de entidades da sociedade civil, para audiência pública com os vereadores, nos
termos da Lei Orgânica.
a pâlavra só poderá ser concedida pelo Presidente;
refelindo-se ou dirigindo-se a colegas, o Vereador dar-Ihe-á o tratamento respeitoso.

I

Art;j124. Quando houver orador na Tribuna, o Vereador só poderá solicitar a palavra para:
pedir aparte;
formular questão de ordem;
apresentar reclamação.

,f

caJítulo 11

DAl SESSÕES ORDINÁRIAS
i;

Art. 1,125.As Sessões Ordinárias serão realizadas às terças e quintas-feiras, com início às
14h30min (quatorze horas e trinta minutos), e compor-se-ão de três partes - Expediente, Ordem
do mia e espaço destinado ao uso da palavra pelos vereadores.

,~
!

se~ol

DO!EXPEDIENTE
:i:

Art:! 126. O Expediente será destinado:
à leitura e aprovação da ata da Sessão anterior;
à leitura resumida da matéria oriunda do Executivo ou de outra origem;

"à leitura de proposições dos vereadores.

ArtJ!127. Aprovada a Ata, o Presidente determinará ao 1° Secretário a leitura da matéria do
Expediente, obedecendo a seguinte ordem: '
I - expediente recebido do Prefeito;
II - expediente recebido de diversos;
III-;expediente apresentado pelos vereadores.
~ 1~1-As proposições dos vereadores deverão ser encaminhadas à Secretaria da Câmara para
recebimento, onde serão rubricadas, numeradas e entregues ao Presidente.

",
~',
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_ A leitura dessas proposições obedecerá a seguinte ordem:
'1- projetos de lei;
11- projetos de decreto legislativo;
I!ll - projetos de resolução;
IV - requerimentos em regime de urgência;
Vi- moções;
\1;1 - requerimentos comuns;
ViII - indicações e pedidos de providências.
~i'3° - Encerrada a leitura das proposições, nenhuma outra matéria poderá ser apresentada,
r~ssalvada a extrema urgência, reconhecida peJo Plenário.
~14° - Dos documentos apresentados no Expediente serão dadas cópias, quando solicitadas peJos
mteressados.

ih. 128. Terminada a leitura da matéria em pauta, o Presidente suspenderá a Sessão por 05
(,9IinCO)minutos.
Iil

Ar:t.129. Em ocasiões de especial interesse à Comunidade, e em datas comemorativas, poderá
ser aber:to espaço especial após o Expediente, para manifestação e homenagens das bancadas.
~111°- O espaço a que se refere o "caput" deverá ser solicitado por requerimento escrito e aprovado
p~IO Plenário.
~'~O - Aprovado o requerimento, cada representação partidária com assento na Câmara disporá de
cil1co minutos, no início do Expediente, e sem prejuízo de sua posterior realização normal, para
ugar a palavra exclusivamente sobre o assunto sugerido.,,'
~.3° - Compete a cada Bancada indicar o Vereador que lhe representará na utilização do espaço"lI
em questão.

11
Seção 11

,I
DA ORDEM DO DIA

,I

~I
Art. 130. Findo o Expediente e decorrido o intervalo regimental de 05 (cinco) minutos, terá início
a'0rdem do Dia.
~i!1° - Será realizada a verificação de presença e a Sessão somente prosseguirá se estiver
pfêsente a maioria absoluta dos vereadores.
~2° - Verificada a falta de quorum regimental, o Presidente aguardará 05 (cinco) minutos, antes
de:ldeclarar encerrada a Sessão. .

Art. 131. Durante as Sessões Ordinárias das quintas-feiras serão distribuídos avulsos contendo a
Or~em do Dia das Sessões da semana seguinte./1

I

,f
I'

'i
JI

A~l132. O 10 Secretário lerá a ementa da matéria que se houver de discutir e votar, podendo a
leii~ra integral ser solicitada a requerimento verbal de qualquer Vereador, e aprovado pelo
Ple~nário.

'1;
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Art.[,133. O Presidente, de ofício, ou a requerimento verbal de qualquer Vereador, ouvido o
Plenário, determinará a retirada da Ordem do Dia de matéria que tenha tramitado com
inobservância da prescrição regimental.

r
Art.ll134. A organização da pauta da Ordem do Dia obedecerá a seguinte classificação:
I - projetos de lei de iniciativa do Prefeito, para os quais tenha sido solicitada urgência, na forma da
Lei IIOrgânica;
11 - requerimentos;
111 -iprojetos de lei de iniciativa do Prefeito, sem a solicitação de urgência;
IV "Iprojetos de lei do Legislativo, de iniciativa popular, de decretos legislativos e de resoluções;
V - recursos;

'I
VI ~Imoções apresentadas pelos Vereadores;
VlIl[' pareceres das Comissões sobre Indicações, quando for o caso;
VIIII~ moções de outraS edilidades.
Parágrafo único: Na inclusão dos projetos na Ordem do Dia, observar-se-á a ordem de estágio da
disdussãci.

Art.i!135. A disposição da matéria na Ordem do Dia só poderá ser alterada ou interrompida por
motivo de urgência, preferência, adiamento ou vistas, solicitadas por requerimento apresentado
du~tnte a discussão da matéria e aprovado pelo Plenário.

I
Seç~o 111,

I

I
DO!ESPAÇO DESTINADO AO USO DA PALAVRA

'I
I

Art:.~136. Encerrada a Ordem do Dia, e decorrido o intervalo de 05 (cinco) minutos, o Presidente
declarará aberto o espaço destinado ao uso da palavra pelos vereadores, pelo tempo de 06 (seis)
min'Ltos, para tratar de assuntos de interesse público.
~ 1if- A palavra será concedida aos vereadores a partir de uma rigorosa lista em ordem alfabética,
sendo cancelada quando o vereador estiver ausente ou dispensá-Ia.
~ 2cii- A palavra será concedida em forma de rodízio, observado o disposto no ~ 1°, de tal forma
qU~lo primeiro vereador chamado em uma sessão será sempre aquele que tenha sido chamado
em segundo lugar na sessão anterior.

Art.1137. Chamados todos os vereadores inscritos para falar, será encerrado o espaço destinado à
intervenção dos vereadores.

;1
li!

!

i

Ca~ítulo 111

DAJ SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

r
Art'I~138. As Sessões Extraordinárias realizar-se-ão em qualquer dia da semana e a qualquer hora
e serão convocadas de ofício pelo Presidente ou a requerimento do Vereador, aprovado pelo
Ple'~ário, destinando-se à apreciação de matéria relevante.
~ 1~ - A convocação será levada ao conhecimento dos Vereadores pelo Presidente da Câmara,
através de comunicação pessoal e escrita. Sempre que possível, a convocação far-se-á em
Sessão, caso em que será comunicada, por escrito, com antecedência mínima de 48 ( quarenta e
oitO:I)horas, apenas aos ausentes.
~ 2°1_Para a pauta da Ordem do Dia da Sessão constarão apenas assuntos da convocação.
~ 3~1-As Sessões Extraordinárias terão a duração necessária à apreciação da Ordem do Dia.

I
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s; 4~ - Não havendo quorum para iniciar a Sessão, haverá a tolerância de 15 ( quinze) minutos.
"I ".S 5°1 - Persistind~,afalta de quorum, a Sessão será aberta, lavrando-se Ata Declaratória da

ocorrência, que independerá de aprovação, declarando-se, após, encerrada a sessão.
I

Capítulo IV
:1 _

DAS SESSOES SECRETAS'i:r

Art.'!139. A Câmara poderá realizar Sessões em caráter secreto.
S; 11-Se não houver disposição legal ou regimental estabelecendo que a Sessão seja secreta, o
requerimento que a pedir deverá ser fundamentado, e submetido à aprovação de dois terços do
Pléilário.
S; 21 - Deliberada a Sessão Secreta, ainda que para realizá-Ia se deva interromper a Sessão
Pública, o Presidente determinará a retirada do recinto de todos os assistentes, assim como dos
funCionários da Câmara e dos representantes da imprensa, determinando também que se
intefrompa a gravação dos trabalhos.
S; ~~ - A ata será lavrada pelo 2° Secretário, lida e aprovada na mesma Sessão, logo após sendo
lac~ada, em envelope fechado e rubricado pela Mesa e arquivada.
S; 4~ - As atas, assim lacradas, só poderão ser abertas para exame em Sessão Secreta, sob pena
de Iiesponsabilidade criminal.
S; Si - Será permitido ao Vereador se houver participado dos debates, reduzir seu discurso a
escrito, para ser arquivado com a ata e aos documentos referentes à Sessão. -

I

S; 91 - Antes de encerrada a Sessão, a Câmara resolverá, após discussão, se a matéria debatida
poderá ser publicada no todo ou em parte.

I
I
I

S; 7~ - Indeferido o pedido de Sessão Secreta, será permitida a renovação do mesmo, em outra
Sessão Ordinária.

1

caJítulo V
I _

DAS SESSOES SOLENES

ArtJ114o. As Sessões Solenes destinam-se a comemorações ou homenagens, e nelas poderão
us~'r a palavra somente os oradores previamente convidados pelo Presidente, ouvidos os Líderes
deiSancada.
S; 1T- As Sessões Solenes serão convocadas pelo Presidente ou por deliberação da Câmara, para
o fir;n específico que lhes for determinado. .
S; 2? - Nestas Sessões não haverá Expediente, nem tempo determinado para o seu encerramento.
S; 3r - As sessões solenes comemorativas a aniversários de fundação de quaisquer entidades,
somente serão realizadas quando estas completarem lustros ou decênios.

I

Capítulo VI
"
li _. I

DAS SESSOES COMUNITARIAS
II

Art:i 141. Nas primeiras quartas-feiras de cada mês, às 19 horas, serão realizadas Sessões
Comunitárias nos bairros e vilas da cidade, alternadamente, de forma que todas as regiões do
mühicípio sejam abrangidas, para tratar de assuntos de relevância e reivindicações da
comunidade. .

34
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~ 1j -As Sessões acima serão realizadas, preferencialmente, nas escolas, prédios públicos ou
cOl1[iunitários.
~ 2~ - Estas Sessões, quando solicitadas, serão realizadas em três etapas, assim divididas:
Nos, primeiros 30 (trinta) minutos para exposição, pelos representantes da comunidade local, de
reivindicações e assuntos relevantes sob a ótica dos moradores;
Na' 'segunda parte, de 5 ( cinco) minutos, para cada Vereador expor a sua posição sobre os temas
levântados;
Na terceira parte, um representante da comunidade usará a palavra por 10 ( dez) minutos para
end~minhamento dos problemas levantados. Da mesma forma, as bancadas, se manifestarão por
5 ( çinco ) minutos para o equacionamento dos temas;
~ 31,- Para todos os efeitos legais, o comparecimento dos vereadores nessas Sessões será
facultativo.

~

~~
~ 41-A realização das Sessões previstas neste artigo, ficará condicionada à existência de pedidos
neste sentido, formulados por associações de bairro ou outras entidades interessadas. Havendo
pará o mesmo mês mais de um pedido, terá preferência aquele que primeiro chegou à Secretaria
da €âmara.
~ 5~ - Havendo acúmulo de pedidos para a realização de Sessões Comunitárias, poderá ser
realizada uma segunda Sessão, na terceira quarta-feira do mês, mediante requerimento aprovado

'rio
por,W3 dos membros da Câmara.
S 611 - As atas das Sessões Comunitárias serão lidas, discutidas e votadas no Expediente de
Sessão Ordinária, no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

ca1itu,o VII

DAS ATAS
li

Art:!l,142. Das Sessões Ordinárias, Extraordinárias, Solenes, Especiais e Comunitárias, lavrar-se-á
ata dos trabalhos, contendo, sucintamente, os assuntos tratados.
~ 1t;- As proposições e documentos apresentados em Sessões serão indicados apenas com o
respectivo número, se houver, e a declaração do objetivo a que se referirem, salvo requerimento
de ttanscrição integral, aprovado pelo Plenário.
~ 2~i- A transcrição de declaração de voto, em sua íntegra, deverá ser requerida pelo interessado
ao iresidente.

Art)1~143.A ata da Sessão Ordinária será lida ao iniciar-se a seguinte; e com número regimental, o
Presidente a submeterá à discussão e votação.
~ 1~t- O Vereador só poderá falar sobre a ata para retificá-Ia em ponto que designará de início a
um~ só vez, por tempo não superior a I ( um ) minuto.~2l Na casa de qualquer reclamaçãa, a Secretária encarregada da ata paderá prestar '
esclarecimentas e quando, apesar destes, o Plenário reconhecer a procedência da retificação, será
estat consignada na ata imediatamente posterior, salvo nos casos das Sessões em que a ata é
lavtãda em seu final, quanda a retificaçãa canstará da mesma.
~ 3°1-A ata da última Sessão Ordinária de cada Sessão Legislativa, bem como as atas das
Sessões Extraordinárias, serão redigidas e submetidas à apreciação do Plenário, antes de
encerrar-se a Sessão.
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TítUlo V
',I
'I

DOS DEBATES E DELIBERAÇÕES
',1
'I

Capítulo I
i

DOluSO DA PALAVRA

Art.1144. Os debates deverão realizar-se com dignidade e ordem, cumprindo aos vereadores
atender as determinações regimentais, quanto ao uso da palavra.

Art.:114S.O Vereador s6 poderá falar, após concedida a palavra pelo Presidente:
I - para apresentar retificação da ata;
11 -:no espaço destinado ao uso da palavra pelos vereadores, quando inscritos na forma
regimental;
111 ;;i:para discutir a matéria em debate;
IV~[para apartear, na forma regimental;
V ":';,paralevantar questão de ordem;
VI ,~rparaencaminhar votação, nos termos regimentais;
VU,t,r' para justificar urgência de requerimento;
vm - para justificar seu voto;
IX] para apresentar requerimentos verbais.

A~J 146. O Vereador que solicitar a palavra deverá, inicialmente, declarar a que título do artigo
anterior a pede, e não poderá:
I - üsar a palavra com finalidade diferente da alegada;
11 -(jesviar-se da matéria em debate;
11I ;?falar sob~e matéria ~encida:
IV 'l:usar de linguagem Imprópna;
V .::,ultrapassar o tempo que lhe competir;
VI '~ldeixar de atender às advertências do Presidente.

Art'J 147. O Presidente solicitará ao orador, que interrompa o seu discurso, nos seguintes casos:
I - para leitura de requerimento de urgência;
11 -Ipara atender a pedidos de palavra "pela ordem", a fim de propor questão regimental;
111 :... para avisar o orador sobre o tempo disponível;
IV 4 quando o orador estiver utilizando expressões que firam o decoro ou a dignidade do
Parlamento.

I

"fi11'~hi

Ari:;l148. Aparte é a interrupção do orador para indagação, contestação ou esclarecimento,
relativos a matéria em debate e deve ser breve e oportuna.

!
'I

!;I
I
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~ 1Ji - O aparte deve ser expresso em termos corteses e não pode exceder a 1 (um) minuto.
~ ~~ - Quando o orador negar o direito de aparte, não é permitido ao solicitante dirigir-se
diretamente aos demais vereadores.
~ 311:- Não serão publicados apartes anti-regimentais.

Art) 149. É vedado o aparte:
a q~alquer pronunciamento do Presidente, enquanto no exercício da presidência;
parâlelo ao discurso;
no encaminhamento de votação e de questão de ordem, reclamação e comunicação urgente;
sem licença expressa do orador;
em 'declaração de voto;
quahdo o orador declarar, antecipadamente, que não o concederá.

Artj150. O Regimento estabelece os seguintes prazos para uso da palavra:
I - 0,1 ( um ) minuto para apresentar retificação de ata;
11- 06 (seis) minutos para falar no espaço destinado.ao uso da palavra pelos vereadores;
11I ~b5 ( cinco) minutos para debate de matéria constante na Ordem do Dia;
IV ~I05 ( cinco) minutos para a discussão de requerimento, moção ou indicação sujeito a debate;
V -01 (um) minuto para apartear;
VI J01 (um) minuto para justificativa de voto;
VII~ 05 ( cinco) minutos para comunicação de líder.
Par~grafo único: Os autores sempre poderão falar 2 ( duas) vezes em cada discussão, sendo
vedada a cedência do espaço.

I

I

ArtQ151. Questão de Ordem é toda dúvida ou reclamação levantada em Plenário, quanto à
interpretação de matéria regimental ou em discussão.
Parágrafo único: As questões de orderl:'! devem ser formuladas com clareza e com a indicação
preçisa da matéria que se pretende elucidar.

Art.i;152. Cabe ao Presidente resolver as questões de ordem.
Parágrafo único: Cabe ao Vereador recurso verbal imediato da decisão ao Plenário que julgará
soberanamente.

'I
"

i
Capítulo 11

.I _
DAS DISCUSSOES

I

Art~1153. Discussão é a fase dos trabalhos, destinada ao debate em Plenário da matéria constante
da qrdem do Dia.
~ 1°,- Os projetos de lei, de emenda à lei orgânica do Município, de decreto legislativo e de
resdlução deverão ser submetidos, obrigatoriamente, a duas discussões.
~ 2°1_Terão apenas uma discussão:
I - a:apreciação de veto pelo Plenário;
11 - os recursos contra os atos do Presidente;
11I - Os requerimentos, moções e indicações sujeitas a debate, de acordo com este Regimento.
IV -'os pareceres contrários exarados pelas Comissões Permanentes da Câmara.
~ 3~ - Havendo mais de uma proposição sobre o mesmo assunto, a discussão obedecerá a ordem
cro~ológica de apresentação.
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ArtH154. As discussões dos projetos dar-se-ão globalmente.
~ 1~- Até a segunda votação, será permitida a,apresentação de substitutivos e emendas.
~ 2~ - Apresentado o substitutivo pela Comissão competente ou pelo próprio autor, será discutido
em ilugar do projeto; sendo o substitutivo apresentado por outro Vereador, o Plenário deliberará
sobte a suspensão da discussão para envio à Comissão competente.

'I~ 3,il- Deliberando o Plenário pelo prosseguimento da discussão do projeto, ficara prejudicado o
su bstitutivo.~l'-Se houver emendas aprovadas, o projeto será encaminhado à Comissão de Justiça e
Req,ação, para redigi-lo na forma aprovada.
~ 5°1_Se não houverem emendas aprovadas, o projeto será considerado já com sua redação final.
~ 6',O,t-Não será permitida a realização de segunda discussão de um projeto na mesma Sessão em
que se realizou a primeira.
~ ~, - As emendas poderão ser votadas antes do projeto, desde que requerido verbalmente por
qualquer Vereador e aprovado pelo Plenário.

Art!!'f155. A urgência dispensa as exigências regimentais, salvo a de quorum legal e a de parecer,
para que determinada proposição seja apreciada. .
~1'1- O parecer poderá ser dispensado, no caso de Sessão Extraordinária convocada por motivo
de extrema urgência.

"I;;"1

~ 2~1-A concessão de urgência dependerá de apresentação de requerimento escrito, que somente
será submetido à apreciação do Plenario se for apresentada a necessária justificativa, e nos

,I
seguintes casos:
I - p:ela Mesa, em proposição de sua autoria;
11-por Comissão, em assunto de sua competência;
III-ipelos Líderes de Bancada, em conjunto;
IV ~Jpor 1/3 ( um terço) dos Vereadores.

Art::;1156.Preferência é a primazia na discussão de uma proposição sobre outra, requerida e
ap~9vada pelo Plenário, quando, poderá ser alterada a ordem estabelecida neste Regimento.

Art;.1157. Em deliberação que envolva projetos globais, os vereadores poderão requerer destaques
par:,adiscussão e votação em separado de artigo(s), parágrafo(s), inciso(s) ou alínea(s).

I

Parágrafo único: O requerimento poderá ser apresentado verbalmente, após a leitura da
proposição, devendo ser votado pelo Plenário.

I,
Art. 1158.O pedido de vistas, por prazo determinado, não superior a 15 ( quinze) dias, será
requerido por qualquer Vereador e deliberado pelo Plenário, sem discussão, desde que a

I

proposição não tenha sido declarada em regime de urgência.
Parágrafo único: A mesma proposição não poderá ser objeto de pedido de vistas por mais de duas

'L

vezes.
i

Art;'1159. O encerramento da discussão de qualquer proposição dar-se-á:
I - pela ausência de oradores;
11-,por requerimento aprovado pelo Plenário.

I
,i'l
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ilParágrafo único: Somente será permitido requerer o encerramento da discussão após terem falado
quatro vereadores a favor e quatro contra uma proposição.

11
Capítulo 111

,i!
DA~IVOTAÇÕEs

Art. 160. As deliberações, excetuados os casos previstos neste Regimento e na Lei Orgânica
Municipal, de acordo com a Constituição da República e a do Estado, bem como a legislação
fedetal e estadual pertinentes, serão tomadas por maioria de votos, presente, pelo menos, a
mai6ria absoluta dos membros da Câmara.

r
i
I
I

'I

i,
I

I

Art. [161. As seguintes matérias sujeitam-se à deliberação de 213 ( dois terços) dos membros da
Câmara, além de outras previstas na Lei Orgânica e neste Regimento.
I - d parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado sobre as contas do Prefeito e da Mesa;
11 -Emendas à Lei Orgânica, e alterações a este Regimento;
111 •• Cassação de mandato de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito;
IV -,Revogação ou modificação de Lei que exija esse quorum.

11:1
I

Artq162. Dependerão do voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara, além das
matérias expressamente previstas neste Regimento e na Lei Orgânica, as seguintes:

'0-. aa'provação para a constituição de Comissão de Inquérito;
--O a a~rovação, em votação secreta, de nome indicado para ocupar cargo de Diretor-Presidente em
v Soàiedade de Economia Mista, bem como, quando determinado em Lei, sobre a nomeação de
~dirigentes de outros órgãos de cooperação governamental;
li- a rêpresentação para o Governador do Estado decretar a intervenção no Município;
9 re#bimento de denúncia contra o Prefeito, em caso de infração político-administrativa;
OCJ vet?s do Prefeito.

Art:i 163. Sempre que a matéria exigir quorum qualificado para sua aprovação, sujeitando-se à
deiiberação de maioria absoluta ou de 2/3 ( dois terços) dos membros da Câmara, ficará o
Prêsidente obrigado a votar .

.',1

Art.i 164. Os processos de votação serão 3 (três) : simbólico, nominal e secreto.
"rI

Ali! 165. Pelo processo simbólico, os vereadores que aprovarem as proposições conservar-se-ão
sentados e os que as rejeitarem levantarão o braço de forma visível que possibilite sua fácil
idêntificação.~ lo _Ao anunciar o resultado da votação, o Presidente declarará quantos vereadores votaram
fav.oravelmente e quantos contra a proposição.
~ ~o _ Havendo dúvida sobre o resultado, o Presidente poderá pedir aos vereadores que se
manifestem novamente.
~ 30 _ O processo simbólico será a regra geral para as votações, somente não sendo utilizado por
im'positivo legal ou quando aprovado pelo Presidente, requerimento solicitando votação nominal..
~ 40 _ Do resultado de votação pelo processo simbólico, qualquer Vereador poderá requerer
verificação, mediante votação nominal.

li
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Art1166. A votação nominal, será
N
feita pela chamada dos presentes pelo 1° Secretário, devendo os

Vereadores responder SIM ou NAO , conforme forem favoráveis ou contrários à proposição.

:1

"

ArtJj167. A chamada dos presentes para votação nominal, será feita a partir de uma rigorosa lista
em rrdem alfabética dos vereadores com assento na Câmara.

Art.'i168. Sempre que houver requerimento de qualquer Vereador, o Presidente, ao proclamar o
resllltado das votações, deverá anunciar a nominata daqueles vereadores que votaram a favor ou
contra o projeto em exame.
PaH3grafo único: Qualquer Vereador poderá retificar o seu voto antes do anúncio do resultado.

I

Art.1169. Havendo empate nas votações simbólicas ou nas nominais serão elas desempatadas
pelq voto do Presidente. Havendo empate nas votações secretas, ficará a matéria para ser
decidida na Sessão seguinte, reputando-se rejeitada a proposição, se persistir o empate.

i
ArtJ1170. As votações realizar-se-ão logo após o encerramento da discussão, interrompendo-se-as
apepas por falta de quorum exigido para a respectiva deliberação.
Parágrafo único: Nenhum Vereador presente poderá eximir-se de votação, salvo se declarar-se
préVia e justificadamente impedido, ou se a situação estiver incluída entre as que permitem a
abstenção, sob pena de ser declarado ausente pela Presidência.

I
Art,1171. Justificativa de voto é a declaração feita pelo Vereador sobre as razões do seu voto.

"!f

, '

Capítulo IV
, ,

DAIREDAÇÃO FINAL, DA SANÇÃO, DO VETO E DA PROMULGAÇÃO

Art.1172. Terminada a fase de votação, será o projeto, com as emendas aprovadas, enviado à
Co~issão de Justiça e Redação para elaborar a Redação Final, dentro do prazo de 3 (três) dias.
S 1,°

1
'- Independem de parecer da Comissão de Justiça e Redação os projetos relativos a:

I -iL!.eiOrçamentária Anual;
11 ~ Lei Orçamentária Plurianual;
111 J Leis de Diretrizes Orçamentárias;
IV~Decreto Legislativo, quando de iniciativa da Mesa;
V -,IResolução, quando de iniciativa da Mesa ou reformando o Regimento Interno.
S 2° - O prazo referido no artigo não se aplicará aos projetos de codificação.

q

Art:j 173. Os projetos mencionados nos itens IVe V do artigo anterior, em seu parágrafo primeiro,
se'rão enviados à Mesa para elaboração da Redação Final.

I

Art'! 174. A Redação Final será discutida e votada na Sessão imediata, salvo requerimento
apfovado de dispensa de interstício regimental.
Parágrafo único: Aprovada a dispensa de interstício, a redação será feita na mesma Sessão, pela
Cotnissão competente, com a maioria de seus membros, devendo o Presidente designar outros
me1mbros para a Comissão, quando ausentes do Plenário os titulares. '-,

li
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Art/J175. Verificada incoerência ou contradição na Redação, poderá ser proposta emenda
mo~ificativa que não altere a substância da anteriormente aprovada.
~ 1~. Tal emenda será votada na mesma Sessão e, se aprovada, será imediatamente retificada a
Redação Final.~ 21- Rejeitado o projeto, em sua Redação Final, s6 poderá ser apresentada nova proposição, nos
termos da Lei Orgânica.

I

Art.II176. Aprovado o projeto de lei na forma regimental, será ele, no prazo de até 2 (dois) dias
úteis, enviado ao prefeito, observado o disposto na Lei Orgânica.

11
't .

Título VI

D6i!cONTROLE FINANCEIRO

:~,
Capitulo I

DO!ORÇAMENTO ANUAL
:i~

Art'~11177.Recebido o projeto de Lei Orçamentária pela Câmara, dentro do prazo legal o Presidente
mandará distribuir cópias aos Vereadores, enviando o projeto ã Comissão de Finanças,
orçamento, Economia e Planejamento.~ 11- A Comissão terá o prazo improrrogável de 60 ( sessenta) dias para exarar parecer e
oferecer emendas, fornecendo cópias daquele e destas aos Vereadores.
~ 2~ - Se, dentro do prazo estabelecido no parágrafo anterior deste artigo, a Comissão não tiver
emWdo parecer, o projeto será incluído na Ordem do Dia.

Art.ii178. A Câmara verificará se o projeto de lei orçamentária consigna as necessárias dotações
para o cumprimento de todas as leis previamente aprovadas.

I

Art. 1179.As Sessões em que se discutir o Orçamento e o Plano Plurianual terão a Ordem do Dia
reservada a estas matérias, sendo suprimido o espaço destinado ao uso da palavra pelos
vereadores.

:1
:1

'I
Ca~ítulo II

i"t
DA rOMADA DE CONTAS

I!
Art. ;j180. A fiscalização financeira e orçamentária do Município terá seu controle exercido pela
Câmara, nos termos da Lei Orgânica Municipal.

I
Art. 'i~81. A prestação de contas do Prefeito, referente à gestão financeira do ano anterior será
apreciada pela Câmara de Vereadores.~1~l.Recebidos os respectivos processos do Tribunal de Contas do Estado, a Mesa,
independentemente de leitura do parecer em Plenário, mandará distribuir cópias do mesmo aos
Vereadores, enviando o processo ã Comissão de Finanças, Orçamento, Economia e
Plahejamento.
~ 2°1'. O Parecer do Tribunal de Contas do Estado somente deixará de prevalecer por decisão de
2/3:( dois terços) dos membros da Câmara.
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DA? INFORMAÇOES E DA CONVOCAÇAO DOS SECRETÁRIOS

Ard 184. Compete à Câmara Municipal, por seu Presidente, solicitar informações, por escrito, ao
Executivo, sobre assuntos administrativos.
~ 1j - As informações serão solicitadas por requerimento, proposto por qualquer Vereador.
~ ?;l - Aprovado o pedido de informações pela Câmara , será encaminhado ofício ao Prefeito,
me~iante protocolo. Se o Prefeito não prestar as informações no prazo estabelecido na Lei
Org1ânica Municipal, ficará sujeito à cassação de seu mandato.
~ 31- Pode o Prefeito solicitar, justificadamente, à Câmara prorrogação de prazo, sendo o pedido
suj~ito à aprovação pelo Plenário.
~ 41- Os pedidos de informações que não satisfizerem ao autor poderão ser reiterados, mediante
novo requerimento, que deverá seguir a tramitação regimental.

Art.il185. Compete, ainda, à Câmara e suas Comissões, convocar os secretários municipais ou
titulares de órgãos equivalentes.

r,

ArL1186. Na Sessão a que comparecer a autoridade do Executivo, fará inicialmente uma exposição
sobre as questões que lhe forem propostas, se for o caso, sendo apresentado, a seguir,
esclarecimentos complementares solicitados por qualquer Vereador, na forma regimental.
~ 1° - A autoridade que comparecer à Câmara disporá do prazo de 1 (uma) hora para fazer a
exposição de que fala o artigo, podendo tal prazo ser prorrogado a requerimento verbal de
quâiquer Vereador, aprovado pelo Plenário, por mais 30 ( trinta) minutos, no máximo.~ 2t - Se a autoridade, em sua exposição, versar sobre matéria estranha ao temário pré-fIXado,
poderá ser interpelado também sobre ela, logo que se esgotarem os ítens do questionário objetivo

11 N

da convocaçao.~ 31 - A autoridade poderá fazer-se acompanhar de funcionários municipais que o assessorem nas
informações, estando todos sujeitos, durante a Sessão, às normas do Regimento.

caJítulo 111.,
DAINTERPRETAÇÃO E DA RÉFORMA DO REGIMENTO

Art~'i187. Qualquer projeto de reSOlução, modificando ou reformando o Regimento Interno, somente
, será recebido com justificativa escrita e assinada por qualquer Vereador.

'ir
Art. 1188.Os casos não previstos neste Regimento serão resolvidos soberanamente pelo Plenário.

Art ..
1
189. Os prazos previstos neste Regimento, salvo exceções nele previstas, não correrão nos

perípdos de recesso da Câmara.
~ 1'j - Na contagem dos prazos regimentais, excluir-se-á o dia de início, incluindo-se o do
respectivo vencimento.
~ 2~ - Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o de seu vencimento recair em
feriado, em dia em que não houver expediente na Câmara, ou em que este for encerrado antes de
seu horário normal.

.i:
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~ 3' - A Comissão terá o prazo improrrogável de 30 ( trinta) dias para apreciar o parecer prévio do
Triqunal de Contas, concluindo por projeto de decreto legislativo, dispondo sobre sua aprovação ou
rej~:ição.
~ 4j - Se a Comissão não exarar seu parecer no prazo indicado, o processo será encaminhado à
pau~a da Ordem do Dia, somente com o parecer prévio do Tribunal de Contas.
~ 5~ - Exarado o parecer pela Comissão, ou após a decorrência do prazo do parágrafo 2° , a
matéria será distribuída aos Vereadores e o processo será incluído na Ordem do Dia da Sessão
segUinte, para discussão e votação.

"

~ 6~ - Para emitir seu parecer, a Comissão e os acompanhantes Vereadores poderão vistoriar as
obr~s e serviços, examinar o processo, documentos e papéis nas repartições da Prefeitura e da
Cârftara, e ainda solicitar esclarecimentos complementares ao Prefeito e à Mesa, para dirimir
dúvidas eventuais.

,I .

ArtJ1182. Se, ao apreciar as contas do Prefeito, o Plenário entender ter este cometido algum crime
de fiesponsabilidade, o Presidente da Câmara, ou qualquer de seus membros, tomará as
pro~idências legais estabelecidas na Lei Orgânica Municipal.

I
I

11
TítUlo VII

1,1
I' ~

DAS DISPOSIÇOES GERAIS
I1
,I,

Ca~ltulo I
",I

DAS INDICAÇÕES SUJEITAS A APROVAÇÃO DA CÂMARA
"

Arí.J1183.Recebida pela Câmara mensagem do Prefeito indicando nome para ocupar cargo de
Diretor-Presidente de Sociedade de Economia Mista do Município, bem como, quando
determinado em lei, sobre a nomeação de dirigentes de outros órgãos de cooperação
governamental, será ela remetida, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, à Comlssao competente.,f

~ 1~- Por solicitação dessa Comissão, ou de qualquer Vereador, o Presidente poderá solicitar ao
Prefeito o currículo do nome indicado.
~ 2,~- Aprovada a escolha pela Comissão competente, oferecerá esta, junto com o parecer, projeto
de mesolução que sofrerá discussão e votação únicas, em Sessão e votação secreta, convocada
para este fim.
~3~- Se o parecer da Comissão for contrário, sofrerá este discussão e votação únicas igualmente
ell1Jpessão Secreta.
~ ~~ - Se o parecer for aprovado, a indicação será tida como rejeitada; se, porém, o parecer for
rejeitado, a Mesa apresentará, em outra Sessão Secreta, novo projeto de resolução de que trata
este. artigo.

lill
Capítulo II

li
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ca~ítulo IV

DA,boNVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA

Art~jI190, A Câmara poderá ser convocada extraordinariamente pelo Presidente, por 1/3 (um terço
) dos seus membros, pela Comissão Representativa e pelo Prefeito, durante o período de recesso,
quârdo houver matéria de interesse público relevante e urgente a deliberar.
~ 1]r- O ato de convocação indicará o prazo de duração da Sessão Legislativa Extraordinária e a
mat~ria a ser apreciada,
~ 2f1- Reunida em Sessão Legislativa Extraordinária, a Câmara deliberará exclusivamente sobre a
matéria objeto da convocação.

il
;f.

Título VIII
I

i H

DISPOSIÇOES FINAIS
I

Art,1191. Esta Resolução entra em vigor no dia 01 de fevereíro de 2001, revogadas as disposições
em;pontrário.

,11
GABINETE DA PRESIDI::NCIA" VICTOR HUGO KUNZ ", aos vinte e quatro dias mês de
novembro do ano de dois mil.

Il
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